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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO
ESTADO DA PARAIBA

CNPJ n° 10.472.943/0001-70
SECRETARIA DA SAUDE

COTACAO DE PRECOS DE MERCADO
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVIQO MEDICO AMBULATORIAL NA
UNIDADE MISTA DE SAUDE (POSTO DE SAUDE), NO PSF E/OU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, AMBOS NESTE
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA. COM ESCALAS, DE DIAS E HORARIOS, DEFINIDA A
CRITERIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE.

Objeto:

CLIMLD SAUDF HUMANA LTDA - CNPJ: 32.770.904/0001- 92Empresa
destinataria:

Ano: 2023
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA,

inscrito no CNPJ sob o numero 10.472943/0001-70, em cumprimento ao que estabelece a legislagao
vigente, vem, respeitosamente, solicitor a colaboragao desta empresa na aferigao des pregos medios de
mercado visando a contratagao de empresa para CONTRATACAO DO OBJETO SUPRA MENCIONADO,

conforme os itens abaixo relacionados. Para isso, disponibilizamos o arquivo em planilha eletronica e
solicitamos o preenchimento da sexta coluna, intulada 'VALOR UNITARIO", que contem o campo
destinados aos pregos unitarios de cada um dos itens descritos na segunda coluna, atualmente praticados
por esta empresa, e os campos de identificagao da empresa situados no final desta planilha.

Solicitagao:

C6D.
(OPCIONAL)

DESCRIQAO DOSERVICOITEM VALORES (R$)QUANT.UNIDADE
UNITARIO TOTAL

SERVICOS MEDICOS, DURANTE O MES DE ABRIL DE
2023, pa MEDICO GENERALISTA, MEDICO

CLINICO GERAL ou MEDICO da FAMILIA para
realizagao de ATENDIMENTO/ASSISTENCIA

AMBULATORIAL PRESENCIAL, com ou sem previo
agendamento, com DURAQAO de 08 (olto)

HORAS DiARIAS. de SEGUNDA a SEXTA FEIRA de
cada semana, totalizando 40(quarenta) horas

semanais, na Unidade Mista de Saude (Posto de
Saude), no PSF e/ou na Equipe Multiprofissional,

ambos neste municipio, com vistas ao
PRONTO-ATENDIMENTO EMERGENCIAL, d

ASSISTENCIA CONTINUA aos PACIENTES jd em
ATENDIMENTO e aos que DARAO ENTRADA na

UNIDADE MEDICA, bem como, aos
encaminhamentos de pacientes a unidades de

1

PROFISSIONAL
MEDICO R$ 17.299,00R$ 17.299,001

R$ 17.299,00
^ VALORJQIALDO OBJETO:

60[ŝ ssqnta) djeffaValidade desta Cotagao de Pregos: tar da daWsubscrita
JAssinatura do funcionario que recebeu esta solicitagSo de Proposta

Comercial de Pregos:

Nome do funcionario que preencheu esta Cotagao de Pregos: Damiao Allisson Cavalcante Diniz
Representante em Licitagoes Publicas (medianteCargo na empresa
CLIMED SAUDE HUMANA LTDANome da empresa Proponente:

CNPJ da empresa Proponente: 32.770.904/0001-92
RUA MANOEL PEREIRA CAIANA - n° 03 - SALA 1 - CEP:Enderego da empresa proponente:
58.780-000 - CENTRO- PONTO DE REFERENCIA: ESQUINA
COM O POSTO COSMO - ITAPORANGA - PB - telefones:
083 996095178 (Allisson) e 083 99116 2533 (Ronildo) -
email: climedsh@gmail.com

Itaporanga - PBLocal:
23 de margo de 2023Data destsa Cotagao de Pregos:

Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000
Curral Velho - PB pagina 1

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: DBC1.451C.F972.AE5C.4CF5.ABAB.33F9.3781. 
Proposta e Anexos - Medmax Distribuidora E Com... Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:24. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO
ESTADO DA PARAIBA

CNPJ n° 10.472.943/0001-70
SECRETARIA DA SAUDE

COTACAO DE PREQOS DE MERCADO
CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAQAO DE SERVIQO MEDICO AMBULATORIAL NA
UNIDADE MISTA DE SAUDE (POSTO DE SAUDE), NO PSF E/OU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, AMBOS NESTE
MUNICfPIO DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA, COM ESCALAS, DE DIAS E HORARIOS, DEFINIDA A
CRITERIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE.

Objeto:

Empresa
destinataria:

GAUDENCIO MENDES DE SOUSA FILHO - CNPJ: 08.690 667/0001-75

Ano: 2023
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA,

inscrito no CNPJ sob o numero 10.472.943/0001-70, em cumprimento ao que estabelece a legislagao
vigente, vem, respeilosamente, solicitor a colaboragao desta empresa na aferigao des pregos medios de
mcrcadc visando a contratagao do empresa para CONTRATACAO DO OBJETO SUPRA MENCIONADO,

conforme os itens abaixo relacionados. Para isso, disponibilizamos o arquivo em planilha eletronica e
solicitamos o preenchimento da sexta coluna, intulada "VALOR UNITARIO", que contem o campo
destinados aos pregos unitarios de cada um dos itens descritos na segunda coluna, atualmente praticados
por esta empresa, e os campos de identificagao da empresa situados no final desta planilha.

Solicitagao:

C6D.
(OPCIONAL)

DESCRIQAO DO SERVIQO VALORES (R$)ITEM UNIDADE QUANT.

UNITARIO TOTAL
SERVICOS MEDICOS, DURANTE O MES DE ABRIL DE

2023. por MEDICO GENERALISTA, MEDICO
CLINICO GERAL ou MEDICO da FAMILIA para

realizagao de ATENDIMENTO/ASSISTENCIA
AMBULATORIAL PRESENCIAL, com ou sem previo

aqendamento, com DURACAO de 08 (olto)
HORAS DIARIAS, de SEGUNDA a SEXTA FEIRA de
cada semana, totalizando 40(quarenta) horas

semanais, na Unidade Mista de Saude (Posto de
Saude), no PSF e/ou na Equipe Multiprofissional,

ambos neste municipio, com vistas ao
PRONTO-ATFNDIMFNTQ FMFRGFNCIAL a

ASSISTENCIA CONTINUA aos PACIENTES jd em
ATENDIMENTO e aos que DARAO ENTRADA na

UNIDADE MEDICA, bem como, aos
encaminhamentos de pacientes a unidades de

saude de referenda.

1

PROFISSIONAL
MEDICO

R$ 17.700,00R$ 17.700,001

R$ 17.700,00VALOR TOTAL DO OBJETO:
Validade desta Cotagio de Pregos: 60(?essej$a) dias^?

Assinatura do funcionario que recebeu esta solicitagao
Proposta Comercial de Pregos^

cison Primo de Araujo - CPF (j)86Nome do funcionario que preencheu esta CotagSo de Pregosi 93.397-73
Procurador em Licitagoes PublicasCargo na empresa

GAUDENCIO MENDES DE SOUSA FILHONome da empresa Proponente:
08.690.667/0001-75CNPJ da empresa Proponente:
Rua Jose Barros - s/n° - sala 09 - Centro - CEP 58.780-000 -
Itaporanga - PB

Enderego da empresa proponente:

Itaporanga - PBLocal:
24 de marco de 2023Data destsa CotacSo de Precos:

Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000
r\Aninn 1Ci irr /'tl DO

V y O I I V J I V ^1 1 IV-r - | u

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 9185.188C.619D.BF72.0E81.0A4C.0353.2B92. 
Proposta e Anexos - GALDÊNCIO MENDES DE SOUSA ... Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:24. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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MUNICIPIO DECURRAL VELHO-PB
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

KENDO MUNICIPAL DE SAUDE

Senhor Sccrtidria de Saude.
Sol id tamos quo seja autorizado a Comissio PemumciHe do Eicilaigio doslc orgfto, reali /ar procedimento
do Dispense do Licila^lo. nos lermos do Art, 24. inciso II. da Lei Federal n" 8,666/93 c suas alieraqdcs
posteriores, dcstinado a:

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTA^AO DL SERVICO MEDICO PARA
A REAL1ZACAO DE PEQU ENAS CIRURtilAS E CONSULTAS M^DJCAS NA UN[DADE MlSTA
DE SAUDE ( POSTO DE SAUDE ), NO PSF E/OU NA EOUPE MULTI PROFUSIONAL, AMBOS
NESTE MUNICJPIQ DE CURRAL VELHO-ESIADO DA PARAiBA.COM ESCALAS, DE DIAS E
HORARIOS. DFFINTDA * CRITFRtO DA SFCRFTARIA MUNICIPAL DA SAUDE.
Juslilkativa para a TIcoossidado da solieita^ito;

A contrataijfio aeima Joscrita estu sondo stolidtada. nos torflaos das esped fica^efes teonicas o informatics
complenientares quo a acumpanhum, quundo for o caso,motivada: Pda necessidade da devidii efetivuyua
de Servian para suprir demnndn especifica e publien c notbria a necessidade de contrmatao de professionals
da area medica para atuarem junto ao atendimento a populate do Municfpio de Curral Velho 'PB, lento em
dsla quo so Iratn de profissionais de areas imprcscindfvci ao andamcnio dos atendimentos. pois para
reali/atoes de quaisquer proeedi memos medicos fazem-se nccessarios curias aiua^oes medicos, l .ssa
contralagfio esta sendo foila at raves por dispensa de licitufilo. por que o atnal PrcgSo Prcscncial. esia sem
soldo c]a esta sendo cnnfeccionado um mno proeesso lieitatorio para comrade desses services e para nio
seram mterruptos os atendimentos a populate* do munidpio, eonsidcrada oponuna e imprest;indjvcl. bum
eomu ndevante medidu de mteresse publico: c ajndu. pda necessidade de desenvoh imenio de av^es
eontmuadas para a promovSo de titividadus pertinentes, vlsando a maximizacto dns reeursos cm relagjo
aos objeiivos programados, observadas as diretrizes e meias definidas nas lerrumentas de plunejamento
Uprovadas

Informamos que cxistc previsao de dotagao cspecilien no ordainento vigentc. apropriada para a devida
execuqao do objetoaser coniratado, con forme consults efetuada ao setor responsevel.
Certos dc eoniarmos com iniediula uprovo^fio desta solicitavio pela sua total relevincia e periincncui.
Ticamos u intcira disposigflo para maiorcs inl’orma^oes c demais esclarecintentos qae forcra julgados
nccessarios.

Curral Vdho - PH, 31 de Mar^o de 2023.

Ednoara Lacerda Alves
Dirctora do Fundo Municipal de Saiidc

Rua Tcnmle irineii de Lacsrda if SO-Centro Curral VcJPus - PB - CLP ? K WMWI. t MPJ n" m.472.(u3/DOai-TD
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 847A.F331.EA7E.2458.CCF7.7460.CE6F.095B. 

Justificativa da contratação. Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:24. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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MUNIC1PI0 DF CURRAL VELHO-PB
FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNOO MUNICIPAL DE SAtJDE

K \rOSK AO DE MOTJ VOS V DV0D007/2U23

1.0 - DO OBJETIVO
fern a presents cxpoai^ao de motivos o objcLivo de esclareccr. cm consonance coin a legistacOo \ igcnte,
as raWJes da sinmilaridade da seguinie dcspesa:CONTRA I ACAO DE EMl’RESA kSPEOALIZADA NA
PRFSTAgAO DE SERVLCO MEDICO PARA A REALIZACAO DF PEQUENAS CIRURGLAS f

CONSUITAS MfiDICAS NA UNIDADE MlSTA DESACDE tPOSTO DE. SAUDE), NO PSP E/OUNA
LyiUPE Ml fLTlPROPISSIONAL. AMBOS NESTE MUNJCtPIO DE CURRAL VELHO - ESTADO
DA PARAIBA, COM ESCALAS, DE DIAS E HORAltlOS. DEEIN1DA A CRITERIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

2 A) - DA NECESSIDADE DA CON I RAT AC AO
\ oontratav'du do objcto acinia doseri to sera efetunda, nos Icrmo das cspocil'ieafocs tcenieas c inibrma^tes

coniplcmctimres constanie desta cxposi$fto dc motivos.qunndo for o caso.motivada pda: Pcln necessidadc
da dev ida efetiva^fio de servi^o para suprir demnnda especificii e puhtica e notdria a ncccssidade dc
contTHlacSo dc ptxtfissionais da area medieu para atuarem junto ao alertdimenlo a popula^fio do Munidpjo
dc Currui Velliof R. tento cm vista que sc train dc profissionais dc areas imprescindivel ao andtunento dus
atend!meritns, pois para reali/a^<krs dc quaisquer procedimentos medicos fazem-se necessarios viirias
aUiaqbcs medicos. Kssacontratacao estii sendo feita alrns ^s por dispensa Je lieitactlo. por que o alual Preg&o
Prcsenctal. csin sem soldo e ja csta sendo eonfeccionado urn novo proccsso licitatbrio para corura$5o desses
servitfos e para nSo serem interruplos os atendJmentos a populafSo do municipio. considorado oporuina c
tmpresetndiveL bem como rclcvanic medida dc intenessc publico: e ainda. pda necessidadc dc
descnvolvimento dc aeries contimiadas para a prnmo^ao dc yiividades pertinenies, v isundo a maximizacuo
dos recursos cm rela^Qo aos objetivps programados, ohservatlas as dirctrizes e mcias definidas nas
ferramentas de plane]amento aprovadas.

3.1> DAS RAZORS DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXEC ITANTE
Em decomenc r a das caracierisdcas e particidaridadcs do objeto da conirata^o cm teJa, a roesmn podera scr
elciuada junto a: Cl.lMED SAUDE HUMANA 1 1 DA - K$ 17.207,00. - EWidadc ou profisskmal mutto
bem concdluado no desempenho das atividadcs incremes ao ramo pertinente a sua cspecialidadc.
apreseniandootima qualidude c prefos dos seus produtos ofcriados e/ou scr\ icos prestados. jicomprovados
anterionnente. justiticando, desta forma, a suu escoI ha.
4, U DA JUSTIFICATIVA DO PRECO
O valor da referuia eontratavSo estd satisfatbrio e compativd com os pre^w praticados no mercado,
ctmfomie a eorrespondente proposta apresemada c Ievanlumento clcuiado. mediante pesquisy apropriada.
em anexo.
SM - DO FUNDAMENTO LEGAL
Eniende-se que a retma da ohrigatoriedade da licita<;iio nao e absoluia.contemplando exce^des, que a propria
legtsladio enumera. Portanto a o'ntraia^:lii em eomentn podera ser acoboiada por Dispensa de l ieita^flo -

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 3262.4D70.00A8.31D3.7612.C556.1225.82B6. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:24. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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MUNIC1PI0 DF CURRAL VELHO-PB
FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNOO MUNICIPAL DE SAtJDE

K \rOSK AO DE MOTJ VOS V DV0D007/2U23

1.0 - DO OBJETIVO
fern a presents cxpoai^ao de motivos o objcLivo de esclareccr. cm consonance coin a legistacOo \ igcnte,
as raWJes da sinmilaridade da seguinie dcspesa:CONTRA I ACAO DE EMl’RESA kSPEOALIZADA NA
PRFSTAgAO DE SERVLCO MEDICO PARA A REALIZACAO DF PEQUENAS CIRURGLAS f

CONSUITAS MfiDICAS NA UNIDADE MlSTA DESACDE tPOSTO DE. SAUDE), NO PSP E/OUNA
LyiUPE Ml fLTlPROPISSIONAL. AMBOS NESTE MUNJCtPIO DE CURRAL VELHO - ESTADO
DA PARAIBA, COM ESCALAS, DE DIAS E HORAltlOS. DEEIN1DA A CRITERIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

2 A) - DA NECESSIDADE DA CON I RAT AC AO
\ oontratav'du do objcto acinia doseri to sera efetunda, nos Icrmo das cspocil'ieafocs tcenieas c inibrma^tes

coniplcmctimres constanie desta cxposi$fto dc motivos.qunndo for o caso.motivada pda: Pcln necessidadc
da dev ida efetiva^fio de servi^o para suprir demnnda especificii e puhtica e notdria a ncccssidade dc
contTHlacSo dc ptxtfissionais da area medieu para atuarem junto ao alertdimenlo a popula^fio do Munidpjo
dc Currui Velliof R. tento cm vista que sc train dc profissionais dc areas imprescindivel ao andtunento dus
atend!meritns, pois para reali/a^<krs dc quaisquer procedimentos medicos fazem-se necessarios viirias
aUiaqbcs medicos. Kssacontratacao estii sendo feita alrns ^s por dispensa Je lieitactlo. por que o alual Preg&o
Prcsenctal. csin sem soldo e ja csta sendo eonfeccionado urn novo proccsso licitatbrio para corura$5o desses
servitfos e para nSo serem interruplos os atendJmentos a populafSo do municipio. considorado oporuina c
tmpresetndiveL bem como rclcvanic medida dc intenessc publico: e ainda. pda necessidadc dc
descnvolvimento dc aeries contimiadas para a prnmo^ao dc yiividades pertinenies, v isundo a maximizacuo
dos recursos cm rela^Qo aos objetivps programados, ohservatlas as dirctrizes e mcias definidas nas
ferramentas de plane]amento aprovadas.

3.1> DAS RAZORS DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXEC ITANTE
Em decomenc r a das caracierisdcas e particidaridadcs do objeto da conirata^o cm teJa, a roesmn podera scr
elciuada junto a: Cl.lMED SAUDE HUMANA 1 1 DA - K$ 17.207,00. - EWidadc ou profisskmal mutto
bem concdluado no desempenho das atividadcs incremes ao ramo pertinente a sua cspecialidadc.
apreseniandootima qualidude c prefos dos seus produtos ofcriados e/ou scr\ icos prestados. jicomprovados
anterionnente. justiticando, desta forma, a suu escoI ha.
4, U DA JUSTIFICATIVA DO PRECO
O valor da referuia eontratavSo estd satisfatbrio e compativd com os pre^w praticados no mercado,
ctmfomie a eorrespondente proposta apresemada c Ievanlumento clcuiado. mediante pesquisy apropriada.
em anexo.
SM - DO FUNDAMENTO LEGAL
Eniende-se que a retma da ohrigatoriedade da licita<;iio nao e absoluia.contemplando exce^des, que a propria
legtsladio enumera. Portanto a o'ntraia^:lii em eomentn podera ser acoboiada por Dispensa de l ieita^flo -

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 3262.4D70.00A8.31D3.7612.C556.1225.82B6. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:24. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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b} juntada das dedaragoes do art . 16, 1 e II da LC n°
10/2000 [Lei cte Responsabilidade Fiscal) ;

c) Pesquisa de mercado, de modo a atestar que os
prefos praticados no ajuste sao os mats vantajosos para administragao;

d) publicagao do extrato do termo aditivo em analise
na imprensa oftcial com vistas a conferir-lhe validade e eflcacia, em face do principio da
publicidade ( art. 61, paragrafo unico c/c o art 37 caput da CF) , inerente a todos os atos
administrativos.

Proponho o retomo dos autos a CPL, para conheci-
mento e prosseguimento do feito. consoante apontamentos exarados nesta manifesta*

gao juridica.
Por fim, reitere-se! que o presente parecer tomou por

base, exclusivamente, os elementos que constam, ate a presente data, nos autos do
processo administrative em epigrafe Destarte, a luz do artigo 38 da Lei n° 8666/1993 da
Constituigao Federal de 1988, j'ncumbe, a este orgao, prestar consufforja sob o
prisma estritamente juridico, nao ihe competindo adentrar a convenience e a
oportunidade dos atos praticados no ambito da chefia do executivo, nem analisar
aspectos de natureza emmentemente tecnico-admlnistrativa, escoimando ainda. quai-
quer responsabilidade de seu signatario conforme o art. 2°, § 3° da Lei n° 8906/94 e en-
tendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

W

Por fim, interessante e prudente que conste do con-
trato , que sera celebrado. que ambas as partes contra(ante e contratada - devem cum-
prir e respeitar , durante toda a vigencia do contrato, o que dispoe no § 1“ do artigo 37 da
Constituigao Federal,

Uma vez adotadas as providendas assinaladas e se
abstendo da apreciagao dos aspectos inerentes a convenience e oportumdade mencio-
nados acima, opma-se pela formalizagao do processo de contratagao direta, nos termos
do artigo 24, II, da Lei n° 8.666/93.

E o parecer S.MJ.

Curral Velho/PB, 04 de abril de 2023.

£if Gonzaga

isSST

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: BB3E.E5EE.2F18.FC3A.74CA.C72A.BE83.21F0. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:24. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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Assim, observado o apresentado, corroborado
pelo entendimento superior , ratifica-se, por oportuno e necessidade legal, que todas as
exigencias gerais da legislate sejam apuradas e verificadas, de forma reiteradas, para
maxima protegao e garantia do poder publico contra(ante, assim fodos os docomenfos
de qualificagao financeira. previdenciaria, trabaihista e de falencia e recuperagao
judicial de eventual contratante, deverao ser conferidos com o frto de reslarem validos
e regulares quando da assmatura do instrumento contratual, por forga de determinagao
legal, como previsto na Lei Federal n, 8.666/93.

Urge esciarecer, por fim, em face da notoria
relevancia que a veracidade de todas as informagoes e documentagao apresenta-
das sao de inteira responsabilidade da CPL

Neste diapasao. convem alertar para a possibi-
lidade de apltcagao de sangoes de natureza poiitica administrativa. pecuniaria e penal,
em case de malversagao de verba publica, decorrentes de alos de improbidade previs-
tos na lei n° B.429/1992 e da LC n° 101/2001, que criou tipos penais, de modo a tornar
mais efetivos os principios constitutionals da administragao publica (art 37 da CF) .

Entretanto. para melhor deslinde do processo e na
busca de melhores condipoes para administragac. RECOMENDQ, seja efetuada e en-
cartada aos autos FESQU1SA DE FRECOS. inclusive com diversas empresas (mb
nimo de tris), com posterior contratagao atraves de contrato para execugao dos servi-

JUSHFICANDO QS PRECOS ( Quaofo a justificativa do prego, necessario se
faz que o drgao licitante junte aos autos do processo as propostas comerciais dos
proponentes, bem como a consulta aos pregos de mercado, atraves de orgao off*
cial , para efeito de comparapao de prepos. pois a necessidade da sociedade ou da Ad-
ministragao nao pode justificar prepos exorbitantgs ou abusivos, sob pena de ver frus-
trada a moralidade na selegao das propostas ) E AS RAZOES DA ESCOLHA, desde
que o prelendente fenffa condigoes de contratar, segundo as exigencias do editat. no
que tange a capacidade juridica, regularidade fiscal, idoneidade financeira , que hao de
ser verificadas antes da conlratapao, e que evidentemente haja vantagem para admi-
nistragao.

Portanto. atendidas as recomendapdes do presente
documento. nao vislumbramos obice legal ao presente procedimento de Oispensa de
Licitagao, viabiiizando a AUTOREACAP da realizagao da DESPESA e respective EM*

FENHO (art. 38, inciso VII. dc art. 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93) e ASSiNATURA do
respective CONTRATO (art. 64, Lei n° 8.666/93), bem comoao final, sua respectiva
PUBL1CACAO, observando-se o prazo legal de 05 (cinco) dias para tal (art. 26. Lei
8.666/93).

O'

Outrossim. atente-se a Comissao para identificar
em ata inclusive documentatmente, todos os interessados do certame, inclusive
eventuais representantes de empresas pariicipantes, devendo ser coihidas todas
as assinaturas e rubricados todos os documentos apresentados peios eventuais
proponenfes, registrando em ata quaiquer incidente ou fato impeditivo em respeito
ao principio da transparency.

Por derradeiro acaso o gestor opto por dispensar
o certame, recomendo a junlada e comprovagao nos autos: a) de toda a documentagao
de regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei n° 8.666/93, de modo a comprovar que>
contratada satisfaz os requisitos de habiIitagao do eventuaI contratado;
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0 que se espera, portanto, e que a pesquisa
de pregos seja realizada com amplitude suficiente (Acordao TCU 2637/2015-P), pro*

porcional ao risco da compra, priviiegiando a diretriz emanada pelo art. 15 da Lei de
Licitagoes, a fim de que o balizamento seja fundamentado nos pregos praticados pela
Administragao Publica.

Nesse sentido, somente quando nao for possi-
vel obter pregos references nos sistemas oficiais e que a pesquisa pode se limitar a
cotagoes de fomecedores (Acordao TCU 2.531/2011-P).

As contratagoes publicas, sejam decorrentes
de procedimento iicitatbrio ou de contralagao direta. devem ser precedidas de pesquisa
de pregos. Tanto a Lei n° 8.666/93 (art. 7°, § 2°. inc. II e 40, § 2 i n c. II} quanto a Lei n°
10.520/02 (art 3°, inc. Ill] exigem a elaboragao do orgamento estimado para a identifica-
gao precisa dos valores praticados no mercado para objeto similar ao pretendido pela
Administragao.

A cotagao de pregos e a etapa principal do
processo e e precedida de ampla pesquisa de mercado publico nos termos do art. 15,
inc. V da Lei n° 8.666/1993 £ importante ressaltar que quanto maior for o numero de
propostas oriundas das pesquisas, mais fiel ao mercado sera o prego medio a ser apli-
cado como referenda nos certames.

Essa pr^tica decorre de hSbito decorrenle da
orientagao consolidada por alguns orgaos de controle, Acordao n° 3.026/2010 - Plena-
rio, cujo Voto consignou que;

“A jurisprudence do TCU e no sentido de que
antes da fase externa da licitagao que se fazer
pesquisa de prego para que se obtenha, no minimo,
tres orgamentos de fornecedores dtstintos (Acordao
nD 4.013/2008-TCU-Plenario, Acordao n° 1.547/2007-
TCU-Plenario)-.

Ou seja, para a estimativa do prego a ser con-
tratado, e necessario consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar
o mercado. conforme ja decidiu a corte. sendo que se faz necessario a adogao de tal
providencia para deslinde do certame.

o

Para tanto sugiro sejam anexadas ao pre-
sente processo tres cotagdes de pregos, a fim de demonstrar que a eventual empre-
sa favorecida detem a proposta de menor valor

Como em quatquer contratagso direta, o prego
ajustado deve ser coerente com o mercado, devendo essa adequagao restar comprova-
da nos autos , eis que a vaiidade da contralagao depende da razoabilidade do prego a
ser desembolsado pela Administragao Publica.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cum-
primento dos principios atinentes a licitagao, pnnapalmente os da impessoalidade, mo-
ralidade, probidade e julgamento objetivo. alem das exigencies gerais previstas na Lei n°
6.666/93, fais como a comprovagao da regufaridade da empresa a ser contratada,
demonstragao deque o valor contratado e equivalente ao praticado no mercado e
a motivagao da decisao da Administragao Pubiica

ir
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qos. A pesquisa de pregos nao cumpre apenas o papel de estipuJar o valor estimado ou
maximo da licitapao. Ao contrario, ela influencia em todo o processo de contratagao e
justamenle por isso e indispensavel e e impresdndivel que seja feita adequadamente.

Portanto, e dever do gestor publico atentar
para os pregos de produtos similares praticados no ambito dos orgaos da Administragao
Publica por ocasiao de cada contratagao, Veja-se o que prescreve o art. 15, V, da Lei
8.666/93:

Art , 15. As compras. sempre que possivel, de-
verao:

V - balizar-se pelos pregos praticados no ambi-
to dos orgaos e entidades da Administragao Publica.

Nesse sentido e o entendimento do jurista
Margal Justen Filho e do Tribunal de Contas da Uniao:

Ressalto que a Lei 8.666/1993, em seu artigo
15. (nciso V, especifica que as compras, sempre que
possivel, deverao balizar-se pelos pregos praticados
no ambilo dos orgaos e entidades da Administragao
Publica. Essa mesma lei ainda determina, consoante
o artigo 43, inciso IV, que o drgao licitanle deve anali-
sar a adequabilidade de cada proposta efetuada an-
tes do julgamento do cerlame (Acordao r° 618/2006.
1a C., rel Min Augusta Sherman Cavalcanti) ,

Os diversos orgaos da Administragao deverao
trocar infarmagoes para evitar a pratica de pregos
conflitantes e variados para produtos similares Isso
permilira a detecgao de disforgoes e impora ao gestor
de recursos publicos o dever de recusar contratagao
por pregos superiors aos adotados em outros or-
gaos.

Frise-se que a pesquisa de pregos nao pode
se limitar aos tradicionais orgamentos de fomecedores. E preciso levar em conta todas
as fontes de referenda disponiveis, com a maior amplitude possivel. Esse conceito tern
sido tratado pelo TCU como "cesta de pregos aceitaveis", que engloba as mais diver-
sas fontes:

fomecedores, pesgw'sa em cafafogos de
fomecedores , pesgwsa em bases de s/sfemas de
compras, avaliagao de confrafos recenfes ou vi-
gentes, vatores adjudieados em licitagoes de ou-
tros orgaos publicos, vaiores registrados em afas
deSRPe analogia com compras/confrafagoes rea-
tizadas por corpora^oes privadas (Acordaos
2.170/2007-Pe 819/2009-P)
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Art. 24 E dispensavel a licitagao:
II - para outros servigos e compras de valor

ate 10% (dez por cento) do limite previsto rta ali-
nea "a" , do inciso II do artigo anterior e para aliena-

goes. nos casos previstos nesta Lei, desde que nao
se refiram a parcelas de um mesmo servigo, compra
ou alienagao de maior vulto que possa ser realizada
de uma so vez;

A licita^ao dispensada. ensina Hely Lopes Mei-
relies , *e aquela que a propria lei declarou-a como tar Jose Santos Carvalho Filho
acrescenta que esta se caracteriza pela circunstancia de que. em tese, poderia o proce-

dimento ser realizado, mas que, pela particularidade do caso. decidiu o legislador nao
toma-1o obngatorio.

Cabe aqul certa discricionariedade do agente
admmistrativo, ja que a licitagao nao e proibida, Entretanto, este deve levar em conta
que a realizagao do certame deve tambem ser vantajosa para a Admimstragao e respei-
tar o principle da economlcidade.

A Lei n° 8.666/93, ao instituir as normas para
licitagoes e contratos da Administrate) Publics, autorizou a dispensa de licitagao em
varias hippteses, ainda que possivel a competigao. Sao circunstancias peculiares que
aconselham a contratagao direta , desde que preenchidos os requisites previstos em lei

Nesse caso, portanto. o legislador entendsu
que, em fungao do pequeno valor fmanceiro envolvido, nao se justificaria a realizagao
de um procedimento licitatorio pela Administragao.

Depreende-se, pois, que, nessa hipotese, em
raz£o do pequeno valor envolvido. a legislagSo autonza que se reduzam as formalidades
previas as contratagdes pela Administrate PubJica.

Diante de todo o exposto. o dispositive legal
citado excepciona a regra de exigence de licitagao para servigos de ate 10% do limite
previsto na alinea “a", do inciso II do artigo 23 da Lei 8.666/93 (na modalidade Convite
ate R $ 176.000,00 [cento e setenta e seis mil reais) . desde que nao se refiram a par-
celas de uma mesma obra ou servigo ou ainda para obras e servigos da mesma nature-

za e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente.
Conforme demonstrado, o valor orgado a ser

pago pete total da contratagao e de 17.207,00 (dezessete mil duzentos e sete reais)
conforme planilha orgamentaria. ou seja, valor este que se mostra compativel com o
limile previsto na alinea Man , do inciso I do artigo 23 da Lei 8.666/93 (limite fixado pelo
artigo 24, II, da mesma lei).

Deve-se, todavia. esciarecer que para ser pos-
sivel a contratagao direta por dispensa de licitagao no presente caso. substoneto/ res-
tar comprovado que a proposto oferfada e a mais vantajosa para a administragao,

E, a demonstrate de que o valor contratado e equivalents ao praticado no mercado.
Nesse escopo, a Administragao Publica. para

contratar, seja por meio de licitagao, seja por meio de contratagao direta, deve efetuara
avaliagao do custo do objeto pretendido Esse valor e obtido a partir da pesquisa deLpre-
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A Lei n. 8.666. de 21 de junho de 1993, a
chamada "Lei das Licitagbes* . foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dis-
positive constitucianal, e criar padroes e procedimentos para reger a contratagao pela
Administragao.

A obrigatoriedade da realizagao do procedi-
mento licitatorio e um corolario do prinefpio constitucional da isonomia, previsto na Cons-
tiluigao Federal de 1983 (art. 55, 1), pelo quat, todos devem receber tratamento igual pelo
Estado. Evita-se. desse modo que os parceiros sejam escolhidos por criterios de amiza-
de pessoal e outras inleresses que nao o da consecugao da finalidade piiblica. Assim, o
objeto imediato e prdprio da licitagao e evitar a ocorrencia do arbitrio e do favoritismo.
Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais , “a licitagao represenfa, portanto, a
oportunidade de arend/menfo ao mferesse publico, pelos parf/cu/ares, numa situ-
agao de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concor-
renda, sem prejuizo ao interesse publicot devera haver tfc/fagao. A contratagao di-
reta, sem realizagao do previo certame licitatorio, semente e admitida excepcionalmente,
nas hipoteses trazidas na propria lei Tais situagbes, contudo, configuram-se em exce-
goes a regra geral. A licitagao e regra; a contratagao direta, excegao.

Para contratagao de servigos, inclusive de
publicidade, e prevista a obiigatoriedade da realizagao do certame licitatorio, de acordo
com o artigo 2°:

Art 2°. As obras, serv/gos, inclusive de publici-
dade. compras alienagbes, concessoes permissoes
e Iocagoes da Administragao Publics , quando con-
frafadas com terceiros, serao necessariamente
precedidas de licitagao, ressalvadas as hipoteses
previstas nesta Lei. (grifo nosso).

Assim, retiradas as hipoteses de excepcionali-
dade, e obrigatoria a realizagao do procedimento licitatorio pela Administragao Publics,
razao pela qual, recomentfo que no presente caso, seja procedido licitagao na mo-
delidade adequada.

Em que pese a obrigatoriedade de realizagao
de procedimento licitatorio, o proprio disposilivo constitucional reconhece a existence de
excegoes a regra ao efeiuar a ressalva dos casos especificados na legislagao, quais
sejam a dispense e a inexigibilidade de licitagao.

Sendo assim, o iegislador Constiluinte admitiu
a possibilidade de existirem casos em que a licitagao podera deixar de ser realizada,

autorizando a Administragao Publica a celebrar, de forma discricionaria, contratagoes
diretas sem a concretizagao de certame licitatorio.

A dispensa de licitagao e uma dessas modaii-
dades de contratagao direta. 0 artigo 24, da Lei 8.666/93 elenca os possiveis casos de
dispensa.

Tendo em vista o valor da contratagao, o res-
ponsavel pelas Licitagoes. Compras e Contrates sugere que a aquisigao se de
pensa de licitagao, com fulcra no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. /

is-
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relevo para s concretizagao desse ato de dispensa de licita-

gao, e, na situagao apresenfada, o se verifies e a emissao
de urn parecer sem qualquer fundamentagao 4. 0 advogado
simplesmente nao disse nada. ele fez uma apreciagao da
questao e invocou o art 24, inciso IV, para afirmar que a si-
tuagao de emergencia estaria contempiada por ele. Contudo,
essa referencia que ele fez foi uma observagao em tese,
como se estivesse transferindo para o admmistrador a res-
ponsabilidade no sentido de praticar ou nao aquele ato. 5.
Para que se sustente a possibilidade de responsabilizagao
penal do advogado subscritor do parecer , outros elementos
devem ser apresentados na pega acusatdria, o que ra situa-
q:ao nao ocorreu Nao ha nenhuma indicagao na denuncia de
que o advogado estava em conluio com o Prefeito, e que
haveria o dolo do causidico. ao emilir o parecer , dlrecionado
a pratica de urn ilicito penal, Ou seja, nao foi apresentado
qualquer indicio de alianga com o agente politico para prati-
ca de atos de corrupgao. 6. Ordem concedida. [TRF-5 - HC:
71466220134050000. Relator: Desembargador Federal Ma-
noel Erhardt, Data de Julgamento: 15/08/2013, Primeira
Turma, Data de Publicagao: 22/08/2013).

Desta forma, reforga-se que o presente Pare-
cer e meramente opinativo. nao vincuiando a decisao do Administrador no presente ca-
so. porquanto, cumpre-nos a fungao de analise a legalidade do procedimento, bem
como os pressupostos formais da cortratagao, ou seja, avaliar a compatibilidade dos
atos administrativos produzidos no processo de contratagao publica com o sistema juri-
dico vigente. Desta forma, a corweniencia da realizagao de determinada contraia-
gao fica a cargo do Gestor Publico, ordenador das despesas

NO MERITO

E por todos consabido que a Constituigao da
Republics, em seu artigo 37. XXI, preve a obrigatoriedade de licitagao para as contrata-
gbes realizadas pela Administragao Publica:

XXI - ressalvados os casos espedficados na
legislagao, as obras , servigos, compras e alienagdes
serao contratados mediante processo de licitagao pu-
blica que assegure igualdade de condigoes a lodos os
concorrentes. com clausulas que estabeiegam obri-
gagoes de pagamento, mantidas as condigoes efeti-
vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitira as exigences de qualificagao tecnica e eco-
nomica indispensSveis a garanlia do cumprimenlo
das obrigagoes.

7,
\
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cer; (ill) quando a lei estabelece a obngagao de decidir a luz
de parecer vinculante, essa manifestagao de teor jutidica
deixa de ser meramente opjnativa e o admimslrador nao po-
dera decidir senao nos termos da conciusao do parecer ou
entao, nao decidir II No case de que cuidam os autos , o pa-
recer emitido pelo impetrante nao tinha carater vinculante.

Sua aprovagao pelo superior hierarquico nao desvirtua sua
natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrative
posterior do qual possa eventualmenle decorrer dano ao
erario, mas apenas incorpora sua fundamentagao ao ato. III.
Controle externo: E licito concluir que e abusiva a responsa-

biiizagao do parecerista a luz de uma alar-gada relagao de
causalidade entre seu parecer e o ato administrative do qua!
tenha resuitado dano ao erario. Salvo demonstragao de cul -
pa ou erro grosseiro. submetida as instencias administrativo-
disciplinares ou jurisdicionais propnas, nao cabe a respon-

sabilizagao do advogado publico pelo conteudo de seu pare-
cer de natureza me-ramente opinativa. Mandado de segu-
ranga defeiido. (STF - MS: 24631 OF Relator: Min JOA-
QUIM BARBOSA, Data de Julgamento: 09/08/2007, Tribu-
nal Pleno, Data de Publicagao; DJe-018 DIVULG 31-01-2008
PU-BLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-O2 PP-00276 RTJ
VOL-00204-01 PP-00250)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PA-
RECERISTA SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO Ll-
CITATORIO, ART. 89, CAPUT. DA LEI 8.666/93. PLE1TO
DE TRANCAMENTO DA A£AO PENAL. CABIMENTO. INE-
XISTENCIA D EINDICACAO DO DOLO NA CONDUTA DO
CAUSiDICO. ORDEM QUE OEVE SER CONCEDIDA. 1.
Nao se pode deixar de considerar que sendo o ato do pare-

cerista um ato opinativo, a manifestagao juridica nao se
constitui como ato administrative em si. podendo apenas ser
usada como elemento de fundamentagao de um ato admi-
nistrative posteriormente praticado. 2 Precedente: STF - MS
24.631-6 - DiSTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim
Barbosa - Julgamento; 09/08/2007 - Orgao Julgador: Tribu-
nal Pleno - Publicagao: DJ 01-02-2008, Neste julgamento, o
Relator. Ministro JOAQUIM BARBOSA, apresentou o enten-

dimento de que a responsabilizagao do advogado pareceris-
ta somente pode ocorrer quando a lei estabelece efetivo
compartilhamento do poder administrative de deoisao, 3.
Discussao que ganha maior relevo no ambito do Direito Pe-
nal O tipo penal se dirige. em principio, ao adminislrador:
dispensar, indevidamente a llcitagao ou declara-la inexigivel
fora dos casos legais ( art. 89, caput da Lei 8.666/93) . Cabe
verificar de que modo a conduta imputada ao advogado jeve
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ta, mas da obrigagao de ter que solicita-lo por determinagao legal, podendo, inclusive
agir de forma contr&ria a sugerida pelo prolator.

Assim. vislumbra-se, limpidamente, que a obrigagao a
que o admmistrador esta vmculado por determinagao normativa , e a de requerer o pare-
cen Mas isso nao significa que ele deve decidir de acordo com as corclusoes opinadas
pelo parecerista , podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisao.

Hely Lopes Meirelies define a natureza juridica de
parecer: “Pareceres -pareceres administrativos sao mantfesfagoes de orgaos fee-
nicos sobre assuntos submetidos a sua consideraqao. 0 parecer (em carifer me-

ramente opinativo, nao vinculando a Administraqao ou os particulares a sua moti-
vaqao ou conclusdes, satvo se aprovado por ato subsequente, Ja entao, o que
subsiste como ato administrativet nao e o parecer, mas sim o ato de sua aprova-

gao, que podera revestir a modalidade normativa, ordinaria, negocial ou punitiva
(Meirelies, 2001, p. 185).

I

editou a Sumuia n°. 05 que tem a seguinte redagao:
Comoborando la! tese, o Conselho Federal da OAB

“ADVOGADO DISPENSA OU 1NEXIGIBILIDADE OE
LICtTAQAO. CONTRATAQAO, PODER PUBLICO Nao po
dera ser responsabilizado, civil ou criminalmente, o advoga-
do que, no regular exercicio do seu mister, emit© parecer
tecnico opinando sobre dispense ou inexigibilidade de licita-
gao para contratagao pelo Poder Publico, porquanto inviola-
vel nos seus atos e manifestagoes no exercicio profissionai,
nos termos do art. 2°, § 3°, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da
Advocacia e da OAB)."

Reitera-se a liberdade de opiniao do profissionai con-
forms os entendimentos junsprudenciais que seguem, assim como a desvinculagao do
profissionai a opiniao, cabendo ao gestor sua vincuiagao ou nao, conforms sua conveni-
ence 0 presente parecer, por essencia, e urn instrumento de opiniao nao passivel de
vincuiagao a decisao da adminislragao publica. assim entende a jurisprudence:

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATE. CONTROLE
EXTERNO. AUOiTORIA PELO TCU. RESPONSAB1UDADE
DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR EMISSAO DE
PARECER TECNICCkJURfDICO DE NATUREZA OPINATI-
VA. SEGURAN^A DEFERIDA \ . Repercussoes da natureza
juridico-administrativa do parecer juridico: (i) quando a con-

suita e facultativa, a autoridade nao se vincula ao parecer
profendo, sendo que seu poder de decisao nao se altera pe-
la manifestagao do orgao consultivo; ( ii) quando a consulta e
obrigatoria, a autoridade administrativa se vincula a emitir o
ato tal como submetido a consultoria, com parecer favq̂ vet
ou contrario, e se pretender praticar ato de forma dtvfersa da
apresentada a consulIona, devera submete-lo a/hovo
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MM C IUlI* D E

W Cnrrai Velho
Procuradoria Juridica

Referenda:
Processo Administrative n* 00012/2023
Dispense n° DV00007/2023

PARECER

PROCESSSQ ADMINISTRATEVO - DISPEN*

SA DE LICITAQAO Incise 1, II do art. 24 da Lei
8.666/93. Centratagao direta. Contratagao de Empre-

ss especializada na prestagao de servigo Medico para
a realizagao de pequenas cirurgias e consullas medi-
cas na unidade mists de saude (posto de saude). no
PSF e/ou na Equipe Muttiprofissional, ambos neste
municTpio de Curral Velho/PB, com escalas, de dias e
horarios , definida a criteria da Secretary Municipal de
Saude.

RELATORIO

Chegou psra exame dessa Assessora Juridica , na
forma do art. 38, VI e paragrafo unico da Lei 8666/93, o presente processo administrati-
ve, que visa a Confrafagao de Empresa especializada na prestagao de servigo Me-
dico para a realizagao de pequenas cirurgias e consultas medicas na unidade mis-
la de saude (posto de saude), no PSF e/ou na Equipe Multiprofissionai, ambos
neste municipio de Curral Velho/PB, com escalas, de dias e horarios, definida a
criterio da Secretaria Municipal de Saude, definida conforme constante na Justificati-
va da contratagao.

PROLEGQMENQ

Antes de adentrarmos ao merito do presente parecer
e de ser verificado que a condugao da analise tecnico juridica e vinculada a atividade
prevista legalmente da fungao da advocacia, em especial conforme disposto na Lei Fe-
deral n. 8.906/94, que estabeJece o Esfatuto da Advocacia e da OAB. Nesta forma, para
confecgao do presente instrument, e de ser observada a isengao do profissionai e o
seu carafer opinative (Art. 2° § 3° da Lei referida), corroborado este entendimento pela
liberdade adminislrativa do responsavei, gestor , ja que este podera ou nao seguir a opi-
niSo tecnica segundo sua convenience e finalidade.

Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador
publico esta vinculado nao e a da conclusao ou resultado final sugerid s-

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: BB3E.E5EE.2F18.FC3A.74CA.C72A.BE83.21F0. 
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MUNICtPIO OF CURRAI VELHO-PB
FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE

RFFERENTE: PROCFSSO Of DISFENSA DE LICIT.VCAO

DISPOMB1 LIDADE OKCAMENTAKIA

RcaM/jfao do ncfcrido [WDCCSSO de confcraiafdil iiiroiu objeiivando

Objelo: CONIRAIACAO DE KMPRHSA ESPECIALIZADA NA PRESTKAO Dl SERVING
MEDICO PARA A RLALI/A^ AO DE PEQUENAS CTRURGIAS E CONSUl TAS MEDICAS NA
UNJDADE MISTA DE SAODE (POSTO DE SAUDE}, NO PSF E/OU NA EQUrPE
MULTIPROFISSIONAL. AMBOS NESTE MUNICtPIO DE CIJRRAL VELHO - ESTADO DA
PARAi DA, COM ESCALAS, DF. DIAS 1 HORARJOS, DEFINIDA A CRJTLRIO DA SECRETARJ A
MUNICIPAL DA SAUDE

W

DECLARACAO

Conformc solicitude,dedanmios haver previsSo de apmpriada ne or^ameniu vigente para a devida
cxccu^&o do obicm a sor contraiado:

EONTE Dl RECL1RSOS: RECURSOS ORDINARJOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CURRAI VELHO
DO IACAO: U9.000 SECRETARJA DE SAUDE 10 JOl 10U7 2014|MANU n- N'CAO DAS ATVIDADES
DA SECRETARIA Dl SAUDE), 1.500.10021Dar suporic ao descnvolvimento das uiividudcs du Sceretariu
de Sail tie. y 3300,39 00 (OUTROS SLRVICOS DE TERCEIROS PESSOA II RiDICA), 10 301 1007
2025 ( OUTROS PROGRAMAS DO SUS), 1.600.0000 (Manter DUITI'S ppognunasda Aten^So Rasicaque
nao se cncontram relackmados), 3390.39 00 ( OUTROS SERVINGS DE TERCEIROS - PESSOA
JURiDlCA): ficando autonmticainentc lncorporadas as dota^oesdo onfameoto anual tLOAi aprovado por
lei para o cxcrcicio seguime

Curral Velho - PD. 31 de Mstffo de 2023.

MARIA CLElDINtlA CAVALCANTE DINJZ
Secretiria de Finan^as, Planejamento e ( iestdo Ornamentana

R ua TL- 11tint I rim-u 4c !.uin-rdii n'J HI I Centro t uml Vel h n PB - < FP: 5S W MM MI CM'J r 1 10.47:.943 ( ]0t ) I -711
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MUN1CIPIO DE CURRAL VFLHO- fJB
FUNDO MUNICIPAL DF SAUDE

encargns moratorium devidos em ra*3o do airaso no pagamento seriio ealculados com utiliza^ao da seguinte
formula: EM ~ N * VP x X,onde: EM = eneargos moraidrios; N - rninwro de dias enlre a datu provista pam
o pagameitlo e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcola a ser paga: e T = ivtdice de compensate
firumeeira. assim apurado: I - (TX + 100) 363, sendo TX percentual Jo IPCA—IBG E acumuludo nos
iiltimos do/e tuescs cm, na sun Jidta um novo indice adotado pclo Govcrao Federal quo o suhstiiua Na
liipdtese do referido indiec eslabeleeido para a compensate financetra venha a ser extinto ou de qu&Jqucr
forma n&o possa mais ser utili/ado. sera adotado. cm subsiiiuit;ao. o que vicr a ser determinado pda
legislate' enido em vigor.

Cimal Vdho - PB. 31 de Maryo de 3023

w f j j Z-r. f\f uC l
hdiioarn 1 acerda Alves
Dirctom do Hondo Municipal de Suade

RUJ Tcncnii; Irincu dc Lacetdfl u“8tl - Centro— Curia! Vdhn * I’li - CEP: CNPJ n"|U.47I_fld3/tM)Ol-7l)
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MUNICIPiO DE CURRAL VELHO-PB
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

9.1,0 pagumcnto sera realizado mediame processo regular e em observAaciH as nomas c proeedimetttos
adotados peJo Cbntrntante. da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trima dins. contados do poriodu
de adimplemeoto.

10.0.DA VERIFICACAO DA QUALIF1CACAO TfcCNlCA E EC0N6MICG-FINANCEIKA
10.1.Sc necessdria a verificac&o da qualifica^ao tecnica e ecundmico- linanedra do I idtame, arctapflo Jos
docitmcmos essenciais limhar-sc-a a definida nos Arts. 3U e 31 da Lei 8.666/93,;

li .il .DO CRITtRIO DE ACEITA^AO DOOBJETO
1 ] I .Lxecumda a presence eommtavilo e ohservadas as Condlg&es de udimpJemento das obrigav^cs
pactundas, os procedimemos e pmzus para recebcro scu objeto pdo Contmtante obcdeccmo. conforme o
uaso. as disposi^fles dos Arts. 73 a 76, da Lei 8,666/93,

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE I I SCAII /.ACAO E GERENCIAMENTO
12, 1 .Serfio designados pelu Contratanic representames com airibuigocs de Gesture Fiscal do contrato. nos
termos da norma vigenie, especialmeute para acompanhar e liscalizar a MUI cxecu?fioT rcspectivumcntc,
permit ida a oontratapflo do lerceiros para axsisteneia c subsidio de informates pert inernes a essas
ntribiiigoes.

13.0.DASSANCOES ADMINISTRATIVAS
13.1 . A reeusa injusta cm deixar tie cumprir as obriga$0es assumidas e precettos legate, sujeitari o
Contratado. garanlida a previa dtTesa, as suguintes penalidadcs pa'vistas nos Arts. 86 c 87 da l.d 8,666/93:
a advcrtcncia; b-multade mora dc 0.5% t /oro virguia cinco porccmo ) aplicadasobrc o valor do contraio
por dia de airaso na entrega. no inido ou na exeCusto do objeto da contralto; c - multa de 10% tdc/ por
tenin ) sobre o valor emuratado pda inexecu^ao total ou partial do contrato; d - suspenslo lemporaria tie
partidpar em licitafflo e impediment de contratar com a Administratpfio. por prazo deat6 02 (dots) anos; e

^ deelanugo do inidnneidade pam licitar ou contratar tom a Adminisi.ra^ao T’ublitm enquanto perdtirurem
os moljvos determinantes da puniftio ou ate que seja promovida sun reahilim^ao perante a propria
aiitondade que apt icon a penal idade; i - simultaneamente. qualqtler das penal iJades cablvcis
fundamentadas na 1 .d 8.666/93.
13.2.Se o valor da mlllta ou mdeniza^ao devida uao for recoihido no prazo dt 15 dias ap6s a conitaiiimfSo
ao Contratado. sera aulomat iearnerne descontado da primeira pa reela do pagamcnto a que o C’oniratado vier
a fazer jus, acreseido de juros tnnraldrios de 1 % ( um por cento) ao mes. ou, quando for o caso. cobrado
iudieiulmente.
13.3-Ap6s a aplica^fio de quaisquer das penalidndes previsras. reiiiianr ŝe-a eomunieavao eserita ao
Contmtado. e publicadn na imprensa oficiaL excluidas as penalidades de advtrteneia c muJta de mom
quando for o caso, constuudo o fundamenlo legal da puniffia. informando ainda que o fato sera registrado
no cadastro correspondence.
14.0.DA COMPEN&ACAO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de evemuais atrasos de pagamenio nos termos desle instrumedto, c de>dc que o Contratado
nao lenha concomtio de alguma forma pam o alraso. sera admit ida a eompensaeao tinaneeira. devida desde
a data limits tixada pam o pagantenu> ate a data correspondents uo efetivo p;ig;miento da pareela. Us

Raa TsiiL-ne Iriueu dc Licerds ne KO - Cmlm - ( uml Vcllui - PB - CEP: CNFJ na 10.472.943/0001-711
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MUNIC1 PIO DE CURRAL VELHO- PB
FUNDO MUNICIPAL. DF. SAUDE

6,4.Manier, durante a A do coniraid ou outms instnimenlos ha beis, cm eompatibiLidade com as
obrigugdes assuni idas. todas as condi^tfes de reyularidnde e qualifica^So exieidas no respective processo
dc contntfaif &o direta por Dispcnsu de LtettB$3o. conforms o caso, apresentando MO Contratante os
documents necessaries, sempre quo solicitude.
6.?.Hmilir Nota Fiscal correspondonto a sedo ou (dial da emprvsa que efciivametuc apresentou a
doCumeniacSo dc reguluridiide o quaHficaffto cxigidas quando da instruct do reforido proecsso do
coniratav’ao dircta.
6.6.Hxecular todas as obriga$$es asaumidas sempre com observfincia u melhor tecniea vigente.
enquadrandn-se, rigomsamente, drain) dns preceilos leguis, normas c especificaefles icenicas
eorrespoodentes.
7.A.DOS PRAZOS t DA VIGENCIA
7 I .Os prices m&ximosde rnicio dc otapas do cxccuv'io c dc comclusSo do objeto da contratafik), quo admitc
prorroga^io nas eondujOcs c hipdtcscs prvvisuis no Art. 57. § l", da l.ci 8,666/93, csiflo abaixo indicados e
serho considcrados da cmissfio da Ordem do Service:
7.U.Inicio: 3 (tr^s) diost
7.1.2.Conclusao: 2 ( dois ) meses.
7 2.A vigencia da presente contraiafiio sera detemiinada ate o final do exerddo lirtanedro do 2023,

cnnsideradu da data de assinatura do rcspectivo instrumemu de ajusie; podendo ser prorrogada nos termos
do Art. 57, da Lei 8.666'93.

8,0JX) HEAJLSTAMENTO
8.1 .Os promos contratados sfio fixos e irrcajustaveis no prazo de am ano.
8.2.Dentro do prazo de vigcncia do contrato e mediante solidiac^o do Ccmtiatado, os precos poderio softer
reajusie apds o imerregno de urn ano. na mesma ptcporcSo da variant) verificadu no 1PCA-IBGE
acumulado, tomando -se pnr base o mes de apresenta^fio da assinatura do ccrotratn, exclusivamente puni us

^ ohrigavdes iniciadas e coneluidus apds a ocorrcncia da anualidade.

8 3. Nosreajustes suhsequentes no pnmeiro.o interregno niinimo de um ano sera contado a partir dos eteitos
financeirosdo ultimo reajuste
8.4. No caso de atraso ou n3o divulgaclo do indice de reajustanttnlo,O Contmtanw pacars ao Conlraiado a
im portalieia caleulada pda ultima varia$ao conhecida. liquidando a diferen^a corrcspondentc tao logo seja
divulgado o irtdice definitive* Ficu o Conlraiado obrigade a aprcsentar memdria de cakulo rclcrente an
reajusiamento dc promos do valor remanesccine, sempre quo cate ocoiicf.
8 5.Nas uteri(fies linais. o indice utilizado para reajuste sera, obngatoriumente, o definitivo,

R.6.Cast) o indice estubelecido para reaiusuimento venirn a ser ext in to ou de quulquer forma nao pussa mais
ser utilizado. sera adotudo. cm substitui^ao.O que vier a ser determ mado pda legislafio entao cm vigor.
R . 7.Nu ansencia de pre\ isdo legal quanto ao indict suhstituto. as partes degerilo novo indicc oficial. para
rcajustamento do pre^o do valor remancscentc. por meio de termo aditivo.
88 .0 rcajustc podera ser real i /ado por apostilamento.

9.0.DO FA(iAMFNTO

Kua Tcreme d ineu dc Lacerda n" HU -Centro - CiirntJ Velho - PB - CLP UV04XX1. CNPJ nu 1 ftA12 .WjdHK) 1 -7(1
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MUN1CIPI0 DF CURRAI , VELHO -PB
FUNDO MUNICIPAL DR SAUDE

ABSCESSOS OU HEMATOMAS MENORES:, 4 - CORREAAO PT'

PEQUENAS CICATRIZES: PEQUENASCICATRIZES AI AROADAS
U R 1 - IRAIDAS. QITLOIDES OH CICATRIZES HIPERTR6HCAS
JENORES; E, 5 - CORRBCAO DE OUTROS DEFEITOS; J .OBULO

DE OREEHA BIHPO ( RASGADO) E UNHA ENCRAVADA,

SKRVK^OS MEDICOS por MEDICO com ESPEC1 ALIZACAO cm
OBSTETRIC!A para realizafao de ATENDIMENTO/ASSIST&NCIA
m REGIME PE CONSULTAS M^DICAS PRESENCIA1S ra 1 nidade
Miata dc Suude ( Posto do Suude 1, mi PSF e/ou 11a Eqtiipe
Multiprufissiomi], amhos nesto municlpio, 00m vistas so PRONTO
ATENDIMENTO EMERGENCIAL, a ASSISTENCIA CON lfNUA aos
PACIENTES jd cm ATENDIMEN10 0 aos quo PAR AO KN I RADA n
ns'lDAPF MEDICA, hem comot aos encamtnhamcntos do paeiernes
unidades Je suude do referenda.

s
C.MF.DICA2 20

4.0.DO TRATAMENTO DlFERENCI ADO PARA ME/EPP
4 . LSalienta-se que na refer!da contratafin, sera concedido o trataraento diioronciado c simplificado para
as Microcmpresas e Fmpresas do Pequeno Pont, mis lermos das disposiyiWs contidas nos Arts 47 e 4 ft. dii
I .oi Complemcniar n' 123/2006, \ istoeslar presents a exccfilo previsui no inciso IV, do \ rt . 4^, do mcsmo
diploma loyal : Liciiaqki dispense I - Art. 74. II . da I.oi federal n 11 K.tiPfi/93. aliorada.
4.2.No processo, ponanlo, dcvert ser considepado prefcrtncialnwme apenasos tomocodoros ou executantcs
cnquodrados 00mo Microempresa, fmpresa do Pcqueno Porto e Equlparados, nos lormos Ja legislated
vigente.

5.0. HAS OBRICACHES DO CONTRATANTE
i . KEfeluar 0 pagamento relativo ao objeto contrat&do efativamtrnle realiitiido, do acordo com as clausedas
do respect!vo contraio ou ouiros insirumenios liahvis.

i .I.Proporciomr ao Conlraludo lodos os mcios nccessarios para a fid cxecupifa do objeto da presume
contraiaf So. nos torraos do correspondente instrument do ajustc.
5.3.Notificar o Coturaiado sobre qualquer irrcgularidade eiicGntradu quarto u qualidadc dios produtos ou
services. excrccndo a mais atnplu c complete fiacali/aifflo, o que &> exime o Contralado de suns
responsabilidadcs prictuudus e precdtOS leuuis.

-

6.IKDAS OBRJGACOES DO CONTRATADO
6.1.Respoimbitizar-se por todos os onus e nbrigaigOes concementes a lcgisla^flo fiscal, civil , tributariu e
iraballiista. hem como por todus as desposas c compromissos assumidos. a quoiquer liudo, perante sens
t’omcccdores ou Icrceiros cm ra^ao da execufilo do objeto contratado.
6.2.$uhstituir, arcundo com as despesas decorrentes. os materials ou sen. ifos que apresentarem dei'eitos.
alterafics. imperfeiffles ou quaisquet irregu Ialidades discrepiuilcs is ex igeneias do inst rumento de ajusie
pueluadiv ainda que eonstalados somente apds t> reeebimento ou pagamento.
6.3.Nao imnst'erir a ourrem. no lodo ou em parte, 0 obieio da conirataf &o, salvo mod tante previa e expressa
flUtorizaf So do Contralanie.

Rim Tencnie Inneu f!c Ucerda a° 80-Centro-Cum! Vdhn - PB - CEP 58.9W-000. CNPJ TIU 1 (1.472.94^0001-70
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: BCCF.1882.72D2.CEC7.C0EF.144D.9EA8.D05A. 

Projeto básico ou termo de referência. Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:24. Responsável: Vanuza P. Siqueira.

21

21



MUNIOPIO DECURRAL VFLHO-PB
FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE

TERMO DE REFERENC1A

LO.DO OBJETO
I .LConsthui objeto do present? Fomio de Referenda a preamsa: CONTRA TACAO DF EMPRESA
KSPEOALIZADA NA PRESTAQAO DE SERVICO MEDICO PARA A REAL I/.ACAO DE
PEQUENAS CIRURGI \S L CONSUL l AS MEDICAS NA UNIDADE MIST A DE SAUDI- ( POSTO DE
SAUDE), NO PSP E. OU NA LQl il* h MUL IIPROHSSJONAE. AMBOS NESTE MUNttiPiO DE
CURRA1 VELHO- ESTADO DA PARAtBA.COM ESCALAS, DE DIAS E HORARIOS. DEFTNIDA
A l RITERIO DA SECRETARJA MUNICIPAL DA SAUDE.
2.IUISTTFIC" ATIVA

L^
, 2 , 1 ,Para acnntratafflo ;

2.1.LA contratavao admu descma, quo sera processoda nos termos deste instrumerrto, cspedficafSes
lecaicas c informa^Scs eomplcmentflrcs quc o atompanham. quundo for o caso, jusliFica-se: PcIa
necessidade da dcvida cfctivpfio do son i ^o para suprir tlemanda espcciffca c publica e noidria a
ncccssidadc do eontratatp&o do prollsstonais da area medica para amarem junto ao atendimenti •a populate
do Munidpio Je Corral VelhtVPB. lento em vista quo so train do profissionais do areas impresdndlvd an
iindnnionlo dos alendimentos. puis para realizaviWs do quaisqucr procedimentos medicos fazem-se
nuoossiirius vanas atuii^6cs medicas, Essa contrataqao esta sendo t'oita a traces pur dispense do liehavan. por
quo o atual Preyilo PresenclaL osta sem soldo c in esta sondo confecrionado urn novo process^ lidtstirio
para ccrntra^o dosses servifos o para rjJo serem interruplos os atendimoruos a populate do munidpio,
eonsiderada oporiuna e imprescindlvel, bem oomo rdevante modida Jo imoiosse ptibllco: e ainda. pda
necessidode do desenvulvimenlo dc ai;des conlinundas pam a promote do alividadcs pert denies. vigando

A maximi /a^ao dos recursos cm retftfSo aos objettvos programados. observadas as dirctrizes e metas
detinidiLs nus fermmedtus de plane)amento aprovadas.
3.0.DO SERVICO
3 , LAs caracteristicBS o espedficaeocs do objeto da referida contratatfflo sin:

RrSCRJMlVACAO UNIDADE QUANT.HEM
SERVigOS MEDICOS pur MEDICO GENEKALIS'PA, MEDICO
CLENICO GERAL uu MEDICO da F AMtLLAna UnrdadcMistt de SaudeCIRl JRGICO

P. 106I

I PEQI 'ENA
CIRURGIAI

( Pustu de Saudei, no PSi e 'ou nn Lquipe MulriprofissionnI, amhos neste
munidpio, cum vistas ,i REALIZAQAQ DF PROCEDIMFNTOS DF
PEQUENAS CIR1 IRG1AS POUCO JNVASIVAS QLT ENVOLVAM.
ESTRITAMENTE.:1 -RETTRADA DE PEQUENAS ELSIES:PINTAS
( NEVOS), VERRUGAS. CISTOS. LIPOMA. GRANULOMAS DE
CORPO FSI RAN i H I, REQUENOS TI JMORF.S MAI 1GNOS (CANCER
DE PELL ); 2 - RETIRADA DE EESAO; 3 - TRATAMENTQ DE
FERIDAS MHNORES; PEQUENAS LESOES TRAUMA IJCAS,

PEQUENAS QUE1MADURAS, PEQUENAS ABERTTJRAS DE
PONTOS (DEISCENC1AS ) DE CIRURGIAS ANTERJORE5.

Rmd Teoanc Inmru dc Laconia n" MO- Centro V umiJ Vellw I’U - CEP SS.yVWXKi CNPJ n" Hi 472 ‘>4310001-70
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MUNIC1PIO DE CLIRRAI VELHO - PR
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETARIA UE SAIDE

t urml Vclho - PB, 05 de Abril de 2023,

A SECREI ARIA 1 )! SAtJDE DO MlJNlClinO DE Cl ' KRAI VELHO, HS 1 ADO DA PARAIBA*

m > uso do suas dlrihiiL^Acs leyais.

R E S O I. V F :

RATIFICAR o prwesso da Djspema do Licila$flo n° DV0OQU7/2023, que objdiva:
CONTRATACAO DH EMPRESA ESPECIAUZADA NA PRESTA^AO DE SERVING MEDICO PARA
A REAU/.ACAO DE PEQUENAS CIRURGLAS E CONSULTAS MEDICAS NA UNIDADE MIS’lA
DE SAUDE (POSTO DE SAUDE). NO PSF E/OU NA EQUIPE MULTTPRORKSIONAL AMBOS
NESTE MUMCfplO DE Cl TRRAL VELHO - ESTADO DA PARAJBA. COM ESCALAS, DF DIAS E
HORARIOS, DEFfNIDA A CRITERIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE: com base nos
dementos constants da ExposifSo de Motives correspondente. u qtial suaere a eontrata^fio de:

- CLLMED SAUDI HUMANA I I D A.

32.770.904/000) -92
iLemts): 1 - 2.
Valor: R$ IV 207,00

Publique-se e CUmpra-se.

-
) &W[. u L- -

VANUZA PEREIRA SIQUHIRA
Secretina de Saudc

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 0F18.A09D.24E2.AE1F.B024.FF9E.BC07.7238. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/05/2023 às 13:24:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 52283/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Fundo Municipal de Saúde de Curral
Velho, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Vanuza Pereira Siqueira.

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho
Número da Licitação: 00007/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 05/04/2023
Responsável pela Homologação: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 17.207,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PARA A
REALIZAÇÃO DE PEQUENAS CIRURGIAS E CONSULTAS MÉDICAS NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE POSTO
DE SAÚDE NO PSF EOU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL AMBOS NESTE MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO
ESTADO DA PARAÍBA COM ESCALAS DE DIAS E HORÁRIOS DEFINIDA A CRITÉRIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.275,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Medmax Distribuidora E Comercio de Medicamentos Materiais
Medicos Hospitalares E Odontologicos Eireli
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 32.770.904/0001-92
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 17.615,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): GALDÊNCIO MENDES DE SOUSA FILHO ME
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.690.667/0001-75
Proposta 2 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim 847af331ea7e2458ccf77460ce6f095b

Justificativa do preço contratado Sim 32624d7000a831d37612c556122582b6

Justificativa para a escolha do contratado Sim 32624d7000a831d37612c556122582b6

Parecer técnico e/ou jurídico Sim bb3ee5ee2f18fc3a74cac72abe8321f0

Previsão Orçamentária Sim 970cb1b3affd971d2a05c75d4df9e577

Projeto básico ou termo de referência Sim bccf188272d2cec7c0ef144d9ea8d05a

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Medmax Distribuidora E Comercio de
Medicamentos Materiais Medicos Hospitalares E Odontologicos Eireli

Sim dbc1451cf972ae5c4cf5abab33f93781

Proposta 2 - Proposta e Anexos - GALDÊNCIO MENDES DE SOUSA
FILHO ME

Sim 9185188c619dbf720e810a4c03532b92

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 58A6.0C4E.6A98.F483.B35F.1A5C.B688.88A7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:24. Responsável: tramita.
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AutenticaçãoInformado?Documento

Ratificação Sim 0f18a09d24e2ae1fb024ff9ebc077238

João Pessoa, 12 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 58A6.0C4E.6A98.F483.B35F.1A5C.B688.88A7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:24. Responsável: tramita.
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MUNlCtPlO Oh CURRAL VELHO -PB
FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETARIA DE SAUDE

Curriil Vdho - i > B, 05 kk Ahu\ de 2023,

A SEC’R ETARIA DE SAlTDE DO MUN ICiPIO DE CURRA1 VFUK>. I -SI ADO DA PARAIBA,
no uso kit SUULS atribuitfMS togais.

R l S f ) L V r

DI SIGNARascrvfctora Maria GddintHa Cavalcaitte Dinl /, Secrcvaria dc Finan^as, Planejamenio
c GCSDJO Or^amcniaria, para Fiscal do coruraio deccrrente da Dispensa dc Licitacao nu DVO0OO7' 2O23.
4LIC objetivai CON [ R A I AC AO DE KMPRESA KSPECIAI l/ ADA NA PRESIACAO DE SERVICO
MEDICO PARA A RHAIJZAC'AO DE PEQUENAS CJRURGIAS E CON5ULTAS MEDICAS NA
UNIDADE MISTA DL SAUDE (POSTQ DE SAUDE ). NO PSF E/OIJ NA EQUIPL
MULTTPROFISSIONAL. AMBUS NESTE MlINICtPIO DE CURRAi VELHO - ES I ADO DA
PARA!BA. COM ESCALAS, DE DIAS E HORARIOS. PHFINtDA A CRITERIO DA SECRETARLA
MI NTCiP M DA SAUDE;com as airibhivdes nos UTIHOS da norma vigcnic, especialmenu: para fiscalizar
a exec115S0 do rcJerido contraio

Publique-se c cumpra-se.

i
VANUZA PEREIRA SIQUEIRA

Y °\
*

Scorctana dc Saude
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COM ESCALAS, DE DIAS E HORÁRIOS, DEFINIDA A 

CRITÉRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00006/2023. 

DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

DOTAÇÃO09.000 SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 1007 2014 

(MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE), 1.500.1002 (Dar suporte ao desenvolvimento das atividades 

da Secretaria de Saúde.), 3390.39 00 (OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA), 10 301 1007 2025 (OUTROS 

PROGRAMAS DO SUS), 1.600.0000 (Manter outros programas da 

Atenção Básica que não se encontram relacionados), 3390.39 00 

(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA); 

ficando automaticamente incorporadas as dotações do orçamento 

anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte.. VIGÊNCIA: 

até o final do exercício financeiro de 2023.PARTES 

CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho e 

CLIMED SAÚDE HUMANA LTDA - R$ 17.295,00. 

  

Curral Velho - PB, 10 de Abril de 2023 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA Nº 007/2023 

- FUNDO DE SAÚDE 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00007/2023, que 

objetiva: PEQUENAS CIRURGIAS E CONSULTAS MÉDICAS NA 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE (POSTO DE SAÚDE), NO PSF 

E/OU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, AMBOS NESTE 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO – ESTADO DA PARAÍBA, 

COM ESCALAS, DE DIAS E HORÁRIOS, DEFINIDA A 

CRITÉRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 

RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 

objeto a: CLIMED SAÚDE HUMANA LTDA - R$ 17.207,00. 

  

Curral Velho - PB, 05 de Abril de 2023 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 013/2023 DA DISPENSA Nº 

007/2023 - FUNDO DE SAÚDE 
  

OBJETO: PEQUENAS CIRURGIAS E CONSULTAS MÉDICAS 

NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE (POSTO DE SAÚDE), NO PSF 

E/OU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, AMBOS NESTE 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO – ESTADO DA PARAÍBA, 

COM ESCALAS, DE DIAS E HORÁRIOS, DEFINIDA A 

CRITÉRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00007/2023. 

DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

DOTAÇÃO: 09.000 SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 1007 2014 

(MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE), 1.500.1002 (Dar suporte ao desenvolvimento das atividades 

da Secretaria de Saúde.), 3390.39 00 (OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA), 10 301 1007 2025 (OUTROS 

PROGRAMAS DO SUS), 1.600.0000 (Manter outros programas da 

Atenção Básica que não se encontram relacionados), 3390.39 00 

(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA); 

ficando automaticamente incorporadas as dotações do orçamento 

anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte.. VIGÊNCIA: 

até o final do exercício financeiro de 2023.PARTES 

CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho e 

CLIMED SAÚDE HUMANA LTDA - R$ 17.207,00. 

  

Curral Velho - PB, 10 de Abril de 2023 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Damião Allisson Cavalcante Diniz 

Código Identificador:6D387DE8 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

PUBLICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 008/2023 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - 

PB 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - 

FUNDO DE SAÚDE 
  

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 

observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 

Presencial nº 008/2023, que objetiva: Contratação de uma empresa 

especializada para aquisição de Gêneros Alimentícios para os diversos 

setores do Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho/PB, conforme 

termo de referência; ADJUDICO o seu objeto a: DAMIAO DINIZ DE 

LACERDA - R$ 161.202,00. 

  

Curral Velho - PB, 19 de Abril de 2023 

  

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 
Pregoeiro Oficial 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 - 

FUNDO DE SAÚDE 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 

Presencial nº 008/2023, que objetiva: Contratação de uma empresa 

especializada para aquisição de Gêneros Alimentícios para os diversos 

setores do Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho/PB, conforme 

termo de referência; HOMOLOGO o correspondente procedimento 

licitatório em favor de: DAMIAO DINIZ DE LACERDA - R$ 

161.202,00. 

  

Curral Velho - PB, 25 de Abril de 2023 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 
  

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 019/2023 DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 008/2023 - FUNDO DE SAÚDE 
  

OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para aquisição 

de Gêneros Alimentícios para os diversos setores do Fundo Municipal 

de Saúde de Curral Velho/PB, conforme termo de referência. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 008/2023. 

DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO 

DOTAÇÃO: 10 301 1007 2014 (MANUTENÇÃO DAS 

ATVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE) (1.500.1002) 

3.3.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO); 10 301 1007 2025 

(OUTROS PROGRAMAS DO SUS) (1.600.0000) 3.3.90.30 

(MATERIAL DE CONSUMO); ficando automaticamente 

incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei 

para o exercício seguinte.. VIGÊNCIA: até 26/04/2024.PARTES 

CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho e 

DAMIAO DINIZ DE LACERDA - R$ 161.202,00. 

  

Curral Velho - PB, 26 de Abril de 2023 

  

VANUZA PEREIRA SIQUEIRA 
Secretária de Saúde 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: D3E4.4143.303D.CC11.58E3.A32A.4F88.1F06. 
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MUNICiriO DF CURRAL VFLHO-PB
FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE

M C K K ! ARIA DE SAUDE

Corral Velho - PR. 05 de Abril de 2023 .

A SECRt! ARIA DP SAIJDE DO MUNTCEPIO DF Cl ERR \ l VFI .1 EG. HSTADO DA PARAIBA,

no uso dtr SUES atrfbuifdcs kiwis.

R F S O I V F

DESIGNAR o servidor Ednoara Lacerda Alves. Diretora do I undo Municipal de Saiide. oomo
Costor do conimto decorrentc da Dispcnsa de Lieiiai;aa n" DVOOOO7/2023, que objeuva:
CONTRA!ACAO DE EMPRESA LSPEC 1AL1/AIM NA PRES' I ACAO l > l SI K \ ICO MEDICO PARA
A REAL1ZACAO DE PEQUENAS CIRURGIAS E CONSULTAS ML- DICAS NA UN I DADE MISTA
DE SAUDE ( POSTO DE SAUDE), NO PSF E/OU NA EQliIPE MULTTPRQFISSIC)NALT AMBOS
NESTE MONlClPiO DP CURRAl VELHO - ESTADO DA PARAlBA.COM ESCALAS, DE DIAS E
HORARJOS. DEFINE DA A CRTTERlO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE; com as
atribuisfa's nos lermos da norma vigente. especial mcnle para acompunhar a exeCUfSo do referido contmto.
Publiquc-sc c cumpfa-se.

M

VANUZA PEREIRA SJQUEIRA
Secretai iu de Saude

IX fc * Km*

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 5EA2.7C5B.236F.AF43.C732.2F35.73A6.1685. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:27. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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MUNICtPIO OF CURRAI VELHO-PB
FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE

RFFERENTE: PROCFSSO Of DISFENSA DE LICIT.VCAO

DISPOMB1 LIDADE OKCAMENTAKIA

RcaM/jfao do ncfcrido [WDCCSSO de confcraiafdil iiiroiu objeiivando

Objelo: CONIRAIACAO DE KMPRHSA ESPECIALIZADA NA PRESTKAO Dl SERVING
MEDICO PARA A RLALI/A^ AO DE PEQUENAS CTRURGIAS E CONSUl TAS MEDICAS NA
UNJDADE MISTA DE SAODE (POSTO DE SAUDE}, NO PSF E/OU NA EQUrPE
MULTIPROFISSIONAL. AMBOS NESTE MUNICtPIO DE CIJRRAL VELHO - ESTADO DA
PARAi DA, COM ESCALAS, DF. DIAS 1 HORARJOS, DEFINIDA A CRJTLRIO DA SECRETARJ A
MUNICIPAL DA SAUDE

W

DECLARACAO

Conformc solicitude,dedanmios haver previsSo de apmpriada ne or^ameniu vigente para a devida
cxccu^&o do obicm a sor contraiado:

EONTE Dl RECL1RSOS: RECURSOS ORDINARJOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CURRAI VELHO
DO IACAO: U9.000 SECRETARJA DE SAUDE 10 JOl 10U7 2014|MANU n- N'CAO DAS ATVIDADES
DA SECRETARIA Dl SAUDE), 1.500.10021Dar suporic ao descnvolvimento das uiividudcs du Sceretariu
de Sail tie. y 3300,39 00 (OUTROS SLRVICOS DE TERCEIROS PESSOA II RiDICA), 10 301 1007
2025 ( OUTROS PROGRAMAS DO SUS), 1.600.0000 (Manter DUITI'S ppognunasda Aten^So Rasicaque
nao se cncontram relackmados), 3390.39 00 ( OUTROS SERVINGS DE TERCEIROS - PESSOA
JURiDlCA): ficando autonmticainentc lncorporadas as dota^oesdo onfameoto anual tLOAi aprovado por
lei para o cxcrcicio seguime

Curral Velho - PD. 31 de Mstffo de 2023.

MARIA CLElDINtlA CAVALCANTE DINJZ
Secretiria de Finan^as, Planejamento e ( iestdo Ornamentana

R ua TL- 11tint I rim-u 4c !.uin-rdii n'J HI I Centro t uml Vel h n PB - < FP: 5S W MM MI CM'J r 1 10.47:.943 ( ]0t ) I -711
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 970C.B1B3.AFFD.971D.2A05.C75D.4DF9.E577. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.770.904/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/02/2019

 
NOME EMPRESARIAL
CLIMED SAUDE HUMANA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TOPCLIN SAUDE

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MANOEL PEREIRA CAIANA

NÚMERO
03

COMPLEMENTO
SALA 1

 
CEP
58.780-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITAPORANGA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
QUEIROZSPED@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(83) 9984-1310

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/08/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2023 às 18:34:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 8C1A.A350.CEB9.0931.AEDB.D45D.959B.BC76. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:27. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

MEDMAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS MEDICOS
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI

PAGINA 1/2

\ Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutive:
DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA 8RASILEIRO, SOLTE1RO, EMPRESARIO, natural da cidade de
Pianco- PB, data de nascimento 02/09/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): n* 3816940, expedida por
SSDS/PB eme CPF: n° 103.652.084-69. residente e domiciliado na cidade de Itaporanga - PB, na RUA MANOEL
CAIANA, n°SN, CENTRO, CEP:58780-000;
Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, mediante as seguintes dausulas:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
A empresa girara sob o nome empresarial de MEDMAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI e usarS a expressao MEDMAX como nome
fantasia.
CLAUSULA II - DA SEDE
A empresa ter3 sede e domieflio fiscal na RUA MANOEL CAIANA, n° SN, CENTRO, Itaporanga - PB, CEP:
58780000.

CLAUSULA III.DAS FILIAIS
A empresa poderS estabelecer filiais, agendas ou sucursais em qualquer ponto do territorio nacional ou fora dele,
mediante alterapao assinada pelo titular da empresa.
CLAUSULA IV - DO OBJETO
A empresa tera o seguinte objeto: COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMEzRCIO DE MEDICAMENTOS, COSM^TICOS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES COMERCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA USO ODONTO-M£DICO-HOSPITALAR; PARTES E PE(?AS
E exercera as seguintes atividades:
CNAE N° 4644-3/01 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE N° 4618-4/01 - Representantes comerdais e agentes do comercio de medicamentos, cosmeticos e produtos de
perfumaria
CNAE N° 4618-4/02 - Representantes comerdais e agentes do comercio de instruments e materials odonto-medico-
hospitalares
CNAE N° 4645-1/01 - Comerdo atacadista de instruments e materials para uso medico, cirurgico, hospitalar e de
laboratories
CNAE N° 4645-1/02 - Comerdo atacadista de proteses e artigos de ortopedia
CNAE Nc 4645-1/03 - Comercio atacadista de produtos odontologicos
CNAE N° 4664-8/00 - Comercio atacadista de maqulnas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-
hospitalar;partes e pe^as

CLAUSULA V •DO INiClO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAQAO
A empresa iniciara suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comerdaf do Estado da Paraiba e
seu prazo de duragao e indeterminado.
CLAUSULA VI - DO CAPITAL
O capital sera de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), representado por uma unica quota de igual valor nominal,
totalmente integralizada neste ato, em moeda corrente do Pais.

*

%{A
\

%
A

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2019 14:03 SOB N° 25600089542.
PROTOCOLO: 190059427 DE 14/02/2019. CODIGO DE VERIFICAgAO:
11900692069. NIRE: 25600089542.
MEDMAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI

Maria de Fatima Ventura Venancio
SECRETARIA-GERAL

JOAO PESSOA, 14/02/2019
JUCEP

>s respectivos portais.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LfMITADA EIRELI

MEDMAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS MEDICOS
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI

PAGINA 212

CLAUSULA VII - DA ADMINISTRAgAO
A administrate da empresa sera exercida por,DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA, com os poderes e
atribuicdes de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficandovedado, entretanto, em negocios estranhos aos fins socials em assuntos de interesse da empresa, podendo assinarquaisquer documentos de comum acordo em todos os orgaos publicos, contrair emprestimos em estabelecimentosbancarios.

CLAUSULA VIII - DO EXERCfCEO EMPRESARIAL
O exercido empresarial sera coincidente com o anocalendario e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, sera
procedido o levantamento do balan^o do exercfcio, sendo que os lucros ou prejuizos verificados serao suportados
pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Codigo Civil.
CLAUSULA IX - DA DECLARAgAO DE NAo PARTICIPAgAO EM OUTRA EIRELI
O titular DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA dedara, sob as penas da lei, que nao figura como titular denenhuma outra empresa nesta modalidade.
CLAUSULA X - DECLARAgAO DE DESIMPEDIMENTO
O Administrador dedara, sob as penas da lei, de que nao esta impedido de exereer a administrate* da empresa, por
lei espedal, ou em virtude de condenagao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricate, peita ou suborno,concussao,peculato, ou centra a economia popular, contra o sistema financeiro nadonal, contra normas de defesa da
concorrencia, contra as relates de consumo, fe publica, ou a propriedade.
CLAUSULA XI - PORTE EMPRESARIAL
Dedaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Empresa de Pequeno Porte,
onde a receita bruta anual da empresa nao excedera ao limite fixado no indso II do art. 3° da Lei Complementar n°123 de 14 de dezembro de 2006, e que nao se enquadra em qualquer das hipoteses de exdusao relacionadas no §
4° do art, 3° da mendonada lei.Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLAUSULA XII - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Itaporanga - PB, para qualquer a<?ao fundada neste ato constitutivo, renunciando-se
a qualquer outro por muito especial que seja.
E por estar assim constituldo, assino o presente instrument) particular que foi lavrado em uma unica via que sera
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Parafba.

Itaporanga - PB, 04 de fevereiro de 2019

DAMIAO RONILDO FLORENCIO DES'OUZA
Titular/Administradorai&i&aiatwilmhafjaaHi5LV>

!LT>:

ITAPONANGA^B , 8 defevereirode 2019.
Em lest0 tZ?da verdade ^ ' OF*CIO ?J

Me do Soefrro Costa Barros ( Tab Substitute ) 4$ DE g
„ Se!o Digital •AIC42640-J4NC V WOTAS
Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.

FLORENCIO OE SOUZA.

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2019 14:03 SOB N° 25600089542.
PROTOCOLO: 190059427 DE 14/02/2019. CODIGO DE VERIFICAQAO:
11900692069. NIRE: 25600089542.
MEDMAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MEDICAMENTOS MATERIAIS MEDICOS
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI

Maria de Fatima Ventura Venancio
SECRETARIA-GERAL

JOAO PESSOA, 14/02/2019
www rpdftsim.nh . rrr>\r .hr

JUCEP

is resoectivos oortais.
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Página 1 de 3
I9 ALTERA^AO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI - CLINICMAX SAUDE HUMANA
EIRELI - CNPJ sob n- 32.770.904/0001-92

DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresario,
natural da cidade de Pianco - PB, nascido aos 02(dois) dias do mes de fevereiro de
1990, portador da Carteira de Identidade (RG) n9 3816940, expedida por SSDS-PB,
e do CPF: n° 103.652.084-69, residente e domiciliado na cidade de Itaporanga - PB,
na Rua Manoel Caiana, s/n9, Centro - CEP: 58.780-000, titular da empresa
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, com sede na Rua Manoel Caiana,
s/n9 - Centro - Itaporanga - Paraiba - CEP: 58.780-000, registrada na Junta
Comercial do Estado da Paraiba aos 14(catorze) dias do mes de fevereiro de 2019
sob o NIRE 25600089542 e inscrita no CNPJ sob o n°. 32.770.904/0001-92, resolve
alterar e consolidar seu contrato social mediante as seguintes clausulas e
condiyoes.

'N
%
$
o

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa individual de responsabilidade girara sob o
nome empresarial CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI e usara a expressao
CLINICA MAIS SAUDE como nome fantasia.

5
CLAUSULA SEGUNDA - 0 endere^o da empresa passa a ser na Avenida Getulio
Vargas, n9 92, Centro - Itaporanga - Paraiba - CEP: 58.780-000.

CLAUSULA TERCEIRA - Com a presente altera9ao o quadro de atividades
economicas passa a ter a seguinte composifao:

CNAE - 4644-3/01 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano;
CNAE - 4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comercio de
medicamentos, cosmeticos e produtos de perfumaria;
CNAE - 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comercio de
instrumentos e materiais odonto-medico-hospitalares;
CNAE - 4645-1/01 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso
medico, cirurgico, hospitalar e de laboratories;
CNAE - 4645-1/02 - Comercio atacadista de proteses e artigos de ortopedia;
CNAE - 4645-1/03 - Comercio atacadista de produtos odontologicos;
CNAE - 4664-8/00 - Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-medico-hospitalar; partes e pe9as;
CNAE - 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e
unidades para atendimento a urgencias;
CNAE - 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades
hospitalares para atendimento a urgencias;
CNAE - 8630-5/01 - Atividade medica ambulatorial com recursos para realiza9ao
de procedimentos cirurgicos;
CNAE - 8630-5/02 - Atividade medica ambulatorial com recursos para realiza9ao
de exames complementares;
CNAE - 8630-5/03 - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas;
CNAE - 8630-5/04 - Atividade odontologica;

3
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Página 2 de 3
13 ALTERA£A0 DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI - CLINICMAX SAUDE HUMANA
EIRELI - CNPJ sob n9 32.770.904/0001-92

CNAE - 8630-5/99 - Atividades de ater^ao ambulatorial nao especificadas
anteriormente;
CNAE - 8640-2/99 - Atividades de serv^os de complementa^ao diagnostica e
terapeutica nao especificadas anteriormente;
CNAE - 8650-0/01 - Atividades de enfermagem;
CNAE - 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanalise;
CNAE - 8650-0/04 - Atividades de fisioterapia;
CNAE - 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia;
CNAE - 8650-0/99 - Atividades de profissionais da area de saude nao especificadas
anteriormente;
CNAE - 8660-7/00 - Atividades de apoio a gestao de saude;
CNAE - 8690-9/04 - Atividades de podologia;
CNAE - 8690-9/99 - Outras atividades de atenfao a saude humana nao
especificadas anteriormente;
CNAE - 8711-5/01 - Clinicas e residences geriatricas;
CNAE - 8711-5/02 - Institutes de longa permanencia para idosos;
CNAE Atividades de assistencia a deficientes fisicos,8711-5/03
imunodeprimidos e convalescentes.

CLAUSULA QUARTA - As demais clausulas e condi^oes do ato constitutive e
posteriores aditivos que nao foram modificadas pelo presente instrumento
permanecem em pleno vigor.

CLAUSULA QUINTA - E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o
presente instrumento em 01 (uma) via.

Itaporanga-PB, 27 de julho de 2021.

/t^ "VU / (y j^ ' -? Cl > v Lt ,-C
JDAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Eu, JOSE SERAFIM DE QUEIROZ FILHO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 005991, expedida em 

02/08/1989, inscrito no CPF n° 42474647449, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N° do Registro Nome

42474647449 005991

Página 3 de 3

JOSE SERAFIM DE QUEIROZ FILHO

Jrak

Tt%3

TERMO DE AUTENTICIDADE

IDENTIFICAgAO DO(S) ASSINANTE(S)

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/08/2021 15:59 SOB N° 20211552526.
PROTOCOLO: 211552526 DE 13/08/2021.
CODIGO DE VERIFICAgAO: 12106078869. CNPJ DA SEDE: 32770904000192.
NIRE: 25600089542. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/07/2021.
CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO
SECRETARIA-GERAL

www.redesim.pb.gov.br

DIGITAL

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagao de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos codigos de verificagao.
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Página 1 de 7

ALTERAgAO PARA TRANSFORMAgAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPREASARIA LIMITADA
UNIPESSOAL.

CLIMED SAUDE HUMANA LTDA
CNPJ N 9 32.770.904/0001-92

DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresario,
natural da cidade de Pianco - PB, nascido no dia 02/09/1990, portador da Carteira
de Identidade (RG) n9 3816940, expedida por SSDS-PB, e CPF: n° 103.652.084-69,
residente e domiciliado na cidade de Itaporanga - PB, na Rua Manoel Pereira
Caiana, 07, Centro - CEP: 58.780-000; Titular da empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI - CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI, com
sede na Avenida Getulio Vargas, 92 - Centro - Itaporanga - Paraiba - CEP: 58.780-
000, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraiba aos 14 dias de fevereiro
de 2019 sob o NIRE 25600089542 e inscrita no CNPJ sob o n°. 32.770.904/0001-
92, resolve ALTERAR e TRANSFORMAR seu ATO CONSTITUTIVO em SOCIEDADE
EMPREASARIA LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regera, doravante pelo ato
Constitutive, nos termos do Art. 1.052, paragrafo l9 do Codigo Civil, com as
alterafoes introduzidas pela Lei 13.874/2019, sob as seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa que gira sob o nome empresarial CLINICMAX
SAUDE HUMANA EIRELI, e usava a expressao CLINICA MAIS SAUDE como nome de
fantasia, passa a girar sob o nome empresarial CLIMED SAUDE HUMANA LTDA, e
usara a expressao TOPCLIN SAUDE como nome de fantasia.

CLAUSULA SEGUNDA - 0 enderefo da empresa que e na Avenida Getulio Vargas,
92, centra - Itaporanga - Paraiba - CEP: 58.780-000, passa a ser na Rua Manoel
Pereira Caiana, 03, sala 1, Centro - Itaporanga - Paraiba - CEP: 58.780-000.

CLAUSULA TERCEIRA - A Empresa que tern por OBJETO SOCIAL as seguintes
atividades:
Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Representantes
comerciais e agentes do comercio de medicamentos, cosmeticos e produtos de
perfumaria;
Representantes comerciais e agentes do comercio de instrumentos e materials
odonto-medico-hospitalares;
Comercio atacadista de instrumentos e materials para uso medico, cirurgico,
hospitalar e de laboratories;
Comercio atacadista de proteses e artigos de ortopedia;
Comercio atacadista de produtos odontologicos;
Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
medico-hospitalar; partes e pe£as;

i

I
4

*l
$

4 \

*
*
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Página 2 de 7

ALTERAgAO PARA TRANSFORMAgAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPREASARIA LIMITADA
UNIPESSOAL.

CLIMEDSAUDE HUMANA LTDA
CNPJ m 32.770.904/0001-92

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgencias;
Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgencias;
Atividade medica ambulatorial com recursos para realizagao de procedimentos
cirurgicos;
Atividade medica ambulatorial com recursos para realizagao de exames
complementares;
Atividade medica ambulatorial restrita a consultas;
Atividade odontologica;
Atividades de atengao ambulatorial nao especificadas anteriormente;
Atividades de servigos de complementagao diagnostica e terapeutica nao
especificadas anteriormente;
Atividades de enfermagem;
Atividades de psicologia e psicanalise;
Atividades de fisioterapia;
Atividades de fonoaudiologia;
Atividades de profissionais da area de saude nao especificadas anteriormente;
Atividades de apoio a gestao de saude;
Atividades de podologia;
Outras atividades de atengao a saude humana nao especificadas anteriormente;
Clfnicas e residences geriatricas;
InstituigSes de longa permanencia para idosos;
Atividades de assistencia a deficientes fisicos, imunodeprimidos e convalescentes.

&
5

I
$

$

ICom a presente alteragao o quadro de atividades economicas passa a ter a
seguinte composigao:

Atividade medica ambulatorial restrita a consultas;
Atividade de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgencias;
Atividade de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgencias;
Atividade medica ambulatorial com recursos para realizagao de procedimentos
cirurgicos;
Atividade medica ambulatorial com recursos para realizagao de exames
complementares;
Atividades de enfermagem;
Atividades de apoio a gestao de saude.
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ALTERAQAO PARA TRANSFORMAgAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABIL1DADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPREASARIA LIMITADA
UNIPESSOAL.

CLIMED SAUDE HUMANA LTDA
CNPj N 2 32.770.904/0001-92

CLAUSULA QUARTA - 0 capital da empresa que e de R$ 600.000,00 (seiscentos
mil reais) divido em 1 (uma) quota, no valor nominal de R$ 600.000 (seiscentos
mil) cada, uma integralizada pelo Administrador. Considerando que o Capital
Social e excessivo, tendo em vista, a redufao das atividades economica, reduz o
capital, passando a ser de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), divido em 1 (uma)
quota, no valor nominal de R$ 110.000 (cento e dez mil ), quotas integralizacias em
moeda corrente do pais, de acordo com o Artigo 1.082, inciso II do Codigo Civil.

&ISOCIO VALOR (R$)QUOTAS

DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA 01 110.000,00

Paragrafo primeiro - A responsabilidade do socio e limitada ao valor do capital
social e responde exclusivamente pela integralizafao do capital. S-5

lParagrafo segundo - As quotas sociais da empresa sao indivisiveis.
CLAUSULA QUINTA - Fica TRANSFORMADA ESSA EMPRESA EM SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL de acordo com ao contrato social abaixo transcrito:

?4
DAMlAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresario,
natural da cidade de Pianco - PB, nascido no dia 02/09/1990, portador da Carteira
de Identidade (RG) n2 3816940, expedida por SSDS-PB, e CPF: n° 103.652.084-69,
residente e domiciliado na cidade de Itaporanga - PB, na Rua Manoel Pereira
Caiana, 03, sala 1, Centro - CEP: 58.780-000, resolve CONSTITUIR uma sociedade
empresaria limitada unipessoal.

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade unipessoal gira sob o nome empresarial de
CLIMED SAUDE HUMANA LTDA, e usara a expressao TOPCLIN SAUDE como
nome de fantasia.

s
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ALTERAgAO PARA TRANSFORMAgAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPREASARIA LIMITADA
UNIPESSOAL.

CLIMEDSAUDE HUMANA LTDA
CNPJ N 9 32.770.904/0001-92

CLAUSULA SEGUNDA - 0 enderefo da empresa e na Rua Manoel Pereira Caiana,
03, sala 1, Centro - Itaporanga - Paraiba - CEP: 58.780-000.

CLAUSULA TERCEIRA - 0 capital e de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais),
dividido em 1 (uma) quota no valor de R$ 110,000 (cento e dez mil reais) cada
quota, integralizada em moeda corrente do pais.
CLAUSULA QUARTA - A sociedade tera por objeto social:

Atividade principal:
Atividade medica ambulatorial restrita a consultas;

<3*\Atividades secundarias:
Atividade de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgencias;
Atividade de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgencias;
Atividade medica ambulatorial com recursos para realizato de procedimentos
cirurgicos;
Atividade medica ambulatorial com recursos para realizato de exames
complementares;
Atividades de enfermagem;
Atividades de apoio a gestao de saude.

CLAUSULA QUINTA - A empresa iniciou as suas atividades em 14/02/2019.

5
§

>5
>s>

*Paragrafo primeiro - A responsabilidade do socio e limitada ao valor do capital
social e responde exclusivamente pela integralizafao do capital.

Paragrafo segundo - As quotas sociais da empresa sao indivisiveis.

CLAUSULA SEXTA - A administrate da sociedade sera exercida pelo socio
DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA, individualmente, representado-a
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando
vedado, entretanto, o uso da denominate social ou firma em negocios estranhos
aos fins sociais, ou assumir obrigafoes, seja em favor do titular ou de terceiros sob
pena de nulidade.

ft
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ALTERAgAO PARA TRANSFORMAgAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPREASARIA LIMITADA
UNIPESSOAL.

CLIMEDSAUDE HUMANA LTDA
CNPJ N 2 32.770.904/0001-92

CLAUSULA SETIMA - 0 prazo de duragao da sociedade sera por tempo
indeterminado.

*CLAUSULA OITAVA - As quotas sociais sao indivisfveis e nao poderao ser cedidas
ou transferidas no todo ou em parte a terceiros.
'

* \ •CLAUSULA NONA - A empresa podera a qualquer momento, abrir ou fechar filiais,
-•

em qualquer parte do pals.
* r

CLAUSULA DECIMA - A empresa podera levantar balangos ou balancetes em
perfodos inferiores a um ano e o lucro apurado nessa demonstragoes
intermediarias, poderao ser distribufdos ao socio quotista, a tftulo de antecipagao
de lucros.

3
>5

*
Ni

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - 0 socio podera fixar uma retirada mensal, a
tftulo de pro labore.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - 0 exercfcio social coincidira com o ano civil. Ao
termino de cada exercfcio.

13
CLASULA DECIMA TERCEIRA- Fica estabelecido que a sociedade nao tera
conselho fiscal.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Falecendo ou interditado o socio, a sociedade
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao sendo
possfvel ou inexistindo interesse dos herdeiros, o valor de seus haveres sera
apurado e liquidado com base na situa9ao patrimonial da sociedade, a data da
resolu^ao, verificada em balanfo especialmente levantado.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Serao regidas pelas disposifoes do Codigo Civil
(Lei n2 10.406/2002), aplicaveis a materia, tanto a retirada de socio quanto a
dissolugao e a liquidagao da sociedade. Os casos omissos neste contrato serao
resolvidos com observancia dos preceitos do Codigo Civil (Lei 10.406/2002) e de
outros dispositivos legais aplicaveis.

S
»
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ALTERAgAO PARA TRANSFORMAgAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPREASARIA LIMITADA
UNIPESSOAL.

CLIMEDSAUDE HUMANA LTDA
CNPJ N 9 32.770.904/0001-92

*

CLAUSULA DECIMA SEXTA - 0 socio, declara, sob as penas da lei, que nao esta
impedido de exercer a administrafao de sociedade, nem por decorrencia de Lei
especial, nem em virtude de condenafao nas hipoteses mencionadas no Art. 1.011,
paragrafo l9 do Codigo Civil .

CLAUSULA DECIMA SETIMA - Fica eleito o foro da Comarca de Itaporanga -
Estado da Paraiba, para qualquer a5ao fundada neste contrato, com exclusao
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento.

Itaporanga - PB, 06 de dezembro de 2021

DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Eu, JOSE SERAFIM DE QUEIROZ FILHO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° PB005991O5, inscrito no CPF 

n° 42474647449, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N° do Registro Nome

42474647449 PB005991O5

Página 7 de 7

JOSE SERAFIM DE QUEIROZ FILHO

Jrak

Tt%3

TERMO DE AUTENTICIDADE

IDENTIFICAgAO DO(S) ASSINANTE(S)

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2022 13:51 SOB N° 25200991419.
PROTOCOLO: 211865010 DE 22/12/2021.
CODIGO DE VERIFICAgAO: 12200727105. CNPJ DA SEDE: 32770904000192.
NIRE: 25200991419. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/01/2022.
CLIMED SAUDE HUMANA LTDA

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO
SECRETARIA-GERAL

www.redesim.pb.gov.br

DIGITAL

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagao de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos codigos de verificagao.
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Ministerio da Fazenda
Receita Federal
COMPROVANTE DE INSCRIQAO CPF

CODIGO DE CONTROLE
A7A4.4DB1.7D41.8A56

» V Numero
103.652.084-69‘ r.C.

- i Nome
DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA Emitido p«la Secretary da Receita Federal do Brasil

as 18:31:12 do dia 28/01/2019 (hora e data de Brasilia)
digito verificador: 00

VAUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICACAO

frr
Nascimento
02/09/1990

• \»>V ' .

o
IBS) Av. GetOtto Vw|ja&. 28 •C&n<ro - llaponmea/PS

\) 3491*2497 - E-rnui' carliyto iptnnU.com

Obehao: Alberto Barros da SHva

SERVK-C NOTARIAL E REGISTRAi.

JOS£ BARROS SOBRINHO
CANTftfOO DO 1* OFlCK) DC NOTAS

PIoot:

iAUTENTICACAO
Certifico que a presente c6pia e reprodu9*o
ft. (Art 365 - III do CPC) V
Itaporanga/PB. 4 8 de abril de 2022
Tab. Substituto: M* do Socorro C
Selo Digital - AMT11292-P4I4
Consu'te a autenticidade em https:/ /selodlgltal.tJpb.Jus.br

mtmbd»2 FEPJ R$ 0.56 FARPEN R$ 0.34rfTTk*
O X

da original que me foi exibida . Dou
S RV>CO NOTARIAL £ ReGISTRAl ,

JOSE BARROS SOBRINHO
CART<*K> DO 1* OfICK)l>e NOTAS cTabeJtdo; Alberto Barros da Stfva

AUTEN71CACAOiABarros
eprodu9io feu"da original que me foi exibida . Dou

2

Certifico que a presente cbpia e r
ft. (Art. 365 - III do CPC) aItaporanga/PB. 18 de abril da 20

CMTab Substituto: M* do Socorro Costa Barros
Selo Digital - AMT11291-40HE tTV Consults a autenticidade em https://selodlgltal.tjpb.Jus.brAA% A

t Emol. R$ 2,82 FEPJ R$ 0.56 FARPEN R$ 0.34
V , *wSrc.>.0'?'4

H
HEPUBL.CA FEDERAflVADO BRASIL

ESTADO DA PARAIBA
SEtPITs ARIA DA VH'TURAN^A E DA DEftSA SOCIAL

INSTITuTO D£ POUCIA CIENTlFICA
DEPARTAMFNTO DE IDENTIFICACAO

i

amuF

if
ii

*i9
r

t r
/]jZfrmJdtijAl Ut&U/U.dtASSIPWTUFA DOTITUl AH

CAWVEIRA Dfc IDENTIDADE

*
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28/01/2019
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
103.652.084-69

Nome
DAMIAO RONILDO FLORENCIO DE SOUZA

Nascimento
02/09/1990

CÓDIGO  DE  CONTROLE
A7A4.4DB1.7D41.8A56

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 18:31:12 do dia 28/01/2019 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

Ministerio da Fazenda
Receita Federal

0 a

t
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2 AUTENTICAQAO
X Certifico que a prescnte c6pia e reprodm?§o fie!do original que me
ifi foi exibido. Dou fe. (Art.425-III do CPC),
li Curral Velho/PB - 17/03/2023
Jj Sefo Digital AOC95922-T11Y

Consulte a autenticidade em https7/selodigital ^pb.jus br
Emol RS3.13 Farpen R$0,38 MP R$0,05 Fepj R$0,63

Uamiana P. Lopes Moura
Escrevente Autonzada

Cunal Velho • PB
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da Sa,dLTeLarja dc A"^Departam̂ Ld
4 *“**<**«> zmvam

C oordenacio ,Jr ^SUUfSp.Av ali nVao e ( lontrole dc SisiemasOJRAC >
PRO mr „

de SlsteHlas de lnfonnaCao(CGS!)
°Dt GERACAO DE CODIGO CNES

Dados Precnrhidos

So

Ntimcro ONES 413564*1

Municijnu
C'Np;
Nome Fantasia

250700
327709040001«
TOPCLIN SAUDE
CLiMLD SAL'DE HUMANA LIDANome Empresarial

ATENCAO:
A numcragao de ( N F S gcrada por este protocolo sera vatida na Base de Da os

Nacional do CNES apos a realizagao do primeiro envto dos dados consistentes oes B

estabelecimento, Eni caso de nan realizagiio deste envio a Base de Da os acto

do at£ 30( trin la) dias, numeragao estara expirada.prazo
milmnadas nesie cadastro.

Ohs . As infomiacSes langadas na FCES. deverao scr as mesraas
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TOPCLIN SAÚDE 
Razão Social: CLIMED SAÚDE HUMANA LTDA - CNPJ: 32.770.904/0001-92 

RUA MANOEL PEREIRA CAIANA - 03 - SALA 1 - CEP: 58.780-000 - CENTRO - ITAPORANGA – PB 
Fone: 083 996095178 (Allisson) e 083 99116 2533 (Ronildo) - email: climedsh@gmail.com 

 
 

 
ATESTADOS 

DE 
CAPACIDADE 

TÉCNICA 
COM 

NOTAS FISCAIS 
EMITIDAS 

PARA 
O 

CONTRATANTE EMISSOR 
DE 

CADA ATESTADO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA
Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000.

CNPJ n° 10.472.943/0001-70
SECRETARIA 0E SAUDE

ATESTADO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL E DE CAPACIDADE TECNICA
DADOS DO PROCESSO LJCITATORIOA -

ANO DO EXERClCIO
FINANCEIRO:

2021

040/2021 - Dispense de Licitagao n° DP00020/2021PROCESSO
ADMINISTRATIVO:

DADOS DO CONTRATOB -
CONTRATO N°: 057-2021

Contratagao de uma pessoa juridica para prestar servigos medicos, enfermeira e tecnicos
de enfermagem, todo como plantonista no Centro Covid, em regime presencial. em
plantoes de 08 horas. para atendimento dos pacientes do Municipio De Curral Velho- PB.

OBJETO
CONTRATUAL:

04 (quatro) meses: setembro de 2021 a dezembro de 2021Periodo da
Execugdo do
Objeto:

100%Percentual
Executado:

DADOS DA EMPRESA CONTRATADA PARA A QUAl SE DEST1NA ESTE ATESTADOC -
CLIMED SAUDE HUMANA LTDA (precedentemente. CUNICMAX SAUDE HUMANA EIRELI)Empresa

Contratada:
TOPCIIN SAUDE (pr®c*d*nt«merrte, ClfNICA MAIS SAUDE)Nome fantasia da

Empresa
Contratada:

32.770.904/0001-92CNPJ da Empresa
Contratada:

Rua MANOEL PEREIRA CAIANA - 03 - Sala 01 - Centro - Itaporanga • PB - CEP 58.780-000
(precedentemente. AV GETULIO VARGAS - 92 - Centro - Itaporanga - PB - CEP 58.780-000)

Enderego da
Empresa
Contratada:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO • ESTADO DA PARAIBA,

sediado na Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000 - inscrito no CNPJ
sob n° 10.472.943/0001-70, apos consultado seus arquivos, ATESTA. para fins de direito,

sobretudo para prova de cumprimento contratual, de aptidao de desempenho e de
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA frente a qualquer ente interessado, que a empresa
identlficada no campo C EXECUTOU 100% (cem por cento) do objeto do CONTRATO
IDENTIFICADO NO CAMPO B, oriundo do processo admlnlstratlvo identtficado no campo A,

PRESTANDO os seguintes servigos:
' descricao dos servicos

Servigos de mao-de-obra especializado de 01 medico (a) clfnico geral para
plantao presencial 08horas/dia de segunda a sexta-feira.
Servigos de mao-de-obra especializado de 01 enfermeiro (a)
Servigos de mao-de-obra especializado de tecnica (a) de enfermagem

item
1

2
3

E ainda DECLARA que:
1 - nao houve, durante a pretagao dos servigos, qualquer registro ou anotagao

em processo administrative que desabone a conduta tecnica e laboral da
empresa supra identificada ou de ou de qualquer de seus profissionais
colaboradores/contratados;

2 - a execugao do objeto ocorreu dentro das exigencias contratuais,
pontualidade e responsabilidade.

I

Curral Velho - PB, 05 de fevereiro de 2022

OFiCIODF. REG CIVIL ETABELIONATO DE NOTAS

Rua Tencnte Irineu Laeorda,94. Curral Velho - PB

Reconhe?o. por autenticidade. a(s) fuma(s) de:
VANUZA PEREIRA SIQUEIRA

Dou Te. Curral Vdho'PB -06/04.2022
Faciwcme Damiana Pereira Lopes Moura
Sclo Digi1al:AMU80 l 4l-19IC
Cnmni)ie a milcnlicidadtJ cm bUp>:; l̂odig)taJ.ljpo jus.rv
Eraol RSI1.28 larpcn RS0.34 MP RSO.ISFcpj RS2.0S

\\CVWJU^ >A Q%-A
VANUZA PEREIRASIQUEIRA

Secretdria de SaOde do Municipio de Curat Velho
CPF 095.013.334-50

3 - PB
ira

Municipio de Curral Velho - PB
Vanuza Pereira Siqueira

Seoretaria de Saude
PPF - 095.013.334-50
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000002 05/10/2021 15:48:24  NAAAAHHCD

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 865009900-ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Tipo de Serv: 04.04 - Instrumentação cirúrgica.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: Rua Manoel Batista Sobrinho Nº: 20 C.E.P: 58.990-000

Bairro: Centro Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2021 durante 04(quatro) meses, sendo o mês de SETEMBRO DE 2021 o 1º mês de execução

 Objeto, conforme cláusulas segunda: prestação de serviços de profissionais médicos, enfermeiro e técnicos de enfermagem, como plantonistas no Centro Covid, em regime presencial, em

plantões de 08 horas, para atendimento dos pacientes do Município de Curral Velho – PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 057/2021:

item 01 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 médico (a) clínico geral para plantão presencial 08horas/dia de segunda a sexta–feira.

QUANTIDADE: 01

VALOR UNITÁRIO: R$ 16.000,00 

Identificação do Profissional: ALYVAN RODRIGUES VIANA - CPF: 056.789.663-32

                               Sub-total bruto: R$ 16.000,00

item 02 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 enfermeiro (a)

QUANTIDADE: 01

VALOR UNITÁRIO: R$ 4.000,00

Identificação do Profissional: ENFERMEIRA - EDVANIA  MARIA DE SOUSA LACERDA - CPF: 496.595.964-72

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

item 03 - Serviços de mão–de–obra especializado de técnico (a) de enfermagem

QUANTIDADE: 02

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Identificação dos Profissionais: JACKSON BEZERRA SALES - CPF: 103.693.574-42 e MARIA APARECIDA ANTAS DA SILVA - CPF: 705.433.614-38

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

______________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 24.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

PublicSoft - suporte (83) 3221-4671 Página 1 de 3
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000002 05/10/2021 15:48:24  NAAAAHHCD

EMITIDA

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202110

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

24.000,00 5,00 1.200,00 22.800,00

PublicSoft - suporte (83) 3221-4671 Página 2 de 3
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000003 03/11/2021 11:15:07  NAAAAIGJG

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 865009900-ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Tipo de Serv: 04.04 - Instrumentação cirúrgica.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: RUA TENENTE IRINEU LACERDA Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: CENTRO Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2021 durante 04(quatro) meses, sendo o mês de OUTUBRO DE 2021 o 2º (segundo) mês 

de execução.

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: OUTUBRO DE 2021

Objeto, conforme cláusulas segunda: prestação de serviços de profissionais médicos, enfermeiro e técnicos de enfermagem,  

como plantonistas no Centro Covid, em regime presencial, em plantões de 08 horas, para atendimento dos pacientes do 

Município de Curral Velho – PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 057/2021:

item 01 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 médico (a) clínico geral para plantão presencial 08horas/dia de 

segunda a sexta–feira.

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 16.000,00 

Identificação do Profissional: ALYVAN RODRIGUES VIANA - CPF: 056.789.663-32

                               Sub-total bruto: R$ 16.000,00

item 02 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 enfermeiro (a)

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 4.000,00

Identificação do Profissional: ENFERMEIRA - EDVANIA  MARIA DE SOUSA LACERDA - CPF: 496.595.964-72

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

item 03 - Serviços de mão–de–obra especializado de técnico (a) de enfermagem

QUANTIDADE: 02

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000003 03/11/2021 11:15:07  NAAAAIGJG

EMITIDA

Identificação dos Profissionais: JACKSON BEZERRA SALES - CPF: 103.693.574-42 e MARIA APARECIDA ANTAS DA SILVA - CPF:  

705.433.614-38

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

______________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 24.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202110

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

24.000,00 5,00 1.200,00 22.800,00

PublicSoft - suporte (83) 3221-4671 Página 2 de 3
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000009 01/12/2021 11:32:49  NAAAAJHGD

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 863050100-ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

Tipo de Serv: 4.03 - HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATORIOS, MANICOMIOS, CASAS DE SAUDE, PRONTOS-SOCORROS, AMBULATORIOS E CONGENERES.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: RUA TENENTE IRINEU LACERDA Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: CENTRO Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2021 durante 04(quatro) meses, sendo o mês de NOVEMBRO DE 2021 o 3º (terceiro) mês de execução.

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: NOVEMBRO DE 2021

Objeto, conforme cláusulas segunda: prestação de serviços de profissionais médicos, enfermeiro e técnicos de enfermagem, como plantonistas no Centro Covid, em regime presencial, em

plantões de 08 horas, para atendimento dos pacientes do Município de Curral Velho – PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 057/2021:

item 01 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 médico (a) clínico geral para plantão presencial 08horas/dia de segunda a sexta–feira.

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 16.000,00 

Identificação do Profissional: ALYVAN RODRIGUES VIANA - CPF: 056.789.663-32

                               Sub-total bruto: R$ 16.000,00

item 02 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 enfermeiro (a)

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 4.000,00

Identificação do Profissional: ENFERMEIRA - EDVANIA  MARIA DE SOUSA LACERDA - CPF: 496.595.964-72

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

item 03 - Serviços de mão–de–obra especializado de técnico (a) de enfermagem

QUANTIDADE: 02

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Identificação dos Profissionais: JACKSON BEZERRA SALES - CPF: 103.693.574-42 e MARIA APARECIDA ANTAS DA SILVA - CPF:  705.433.614-38

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

_____________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 24.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

PublicSoft - suporte (83) 3221-4671 Página 1 de 2
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000009 01/12/2021 11:32:49  NAAAAJHGD

EMITIDA

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202111

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

24.000,00 5,00 1.200,00 22.800,00

PublicSoft - suporte (83) 3221-4671 Página 2 de 2
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000011 28/12/2021 08:45:21  NAAABAIBB

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 863050200-ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES

Tipo de Serv: 4.03 - HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATORIOS, MANICOMIOS, CASAS DE SAUDE, PRONTOS-SOCORROS, AMBULATORIOS E CONGENERES.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: Rua Tenente Irineu Lacerda Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: CENTRO Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00020/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 057/2021 durante 04(quatro) meses, sendo o mês de DEZEMBRO DE 2021 o 4º (quarto) mês de execução.

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: DEZEMBRO DE 2021

Objeto, conforme cláusulas segunda: prestação de serviços de profissionais médicos, enfermeiro e técnicos de enfermagem, como plantonistas no Centro Covid, em regime presencial, em

plantões de 08 horas, para atendimento dos pacientes do Município de Curral Velho – PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 057/2021:

item 01 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 médico (a) clínico geral para plantão presencial 08horas/dia de segunda a sexta–feira.

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 16.000,00 

Identificação do Profissional: ALYVAN RODRIGUES VIANA - CPF: 056.789.663-32

                               Sub-total bruto: R$ 16.000,00

item 02 - Serviços de mão–de–obra especializado de 01 enfermeiro (a)

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 4.000,00

Identificação do Profissional: ENFERMEIRA - EDVANIA  MARIA DE SOUSA LACERDA - CPF: 496.595.964-72

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

item 03 - Serviços de mão–de–obra especializado de técnico (a) de enfermagem

QUANTIDADE: 02

UNIDADE: MÊS

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Identificação dos Profissionais: JACKSON BEZERRA SALES - CPF: 103.693.574-42 e MARIA APARECIDA ANTAS DA SILVA - CPF:  705.433.614-38

                               Sub-total bruto: R$ 4.000,00

______________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 24.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido:
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000011 28/12/2021 08:45:21  NAAABAIBB

EMITIDA

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202112

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

24.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

24.000,00 5,00 1.200,00 22.800,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA
Rua Manoel Batista Sobrinho -n°20 - Centro - CEP: 58.990-000.

CNPJ n° 10.472.943/0001-70
SECRETARIA DE SAUDE

ATESTADO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL E DE CAPAC1DADE TECNICA
DADOS DO PROCESSO UC1TAT6RIOA -

ANO DO EXERCiCIO
FINANCEIRO:

2021

048/2021 - Dispensa de Licita^ao n° DP00022/2021PROCESSO
ADMINISTRATIVO:

DADOS DO CONTRATOB -
CONTRATO N°: 070-2021

Contratagao de uma pessoa jundica para prestar servicos medicos especiaiizados, clinico
geral como plantonista e medico obstetra, em regime presencial. em plantoes de 08 horas.
para atendimento dos pacientes na UBS Antonio Alves Barbosa do Munici'pio de Curral Velho
- PB.

OBJFTO
CONTRATUAL:

outubro de 2021 a dezembro de 2021Perfodo da
Execugbo do
Objeto:

100%Percentual
Executado:

DADOS DA EMPRESA CONTRATADA PARA A QUAL SE DESTINA ESTE ATESTADOC -
CLIMED SAUDE HUMANA LTDA (precedentemente, CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI)Empresa

Contratada:
TOPCLIN SAUDE (prac*d*ntom<>nt«. CLfNICA MAIS SAUDE)Nome fantasia da

Empresa
Contratada:

32.770.904/0001-92CNPJ da Empresa
Contratada:

Rua MANOEL PEREIRA CAIANA - 03 • Sala 01 - Centro - Itaporanga - PB - CEP 58.780-000
(precedentemente. AV GETULIO VARGAS - 92 - Centro - Itaporanga - PB - CEP 58.780-000)

Enderego da
Empresa
Contratada:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA,

sediado na Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000 - inscrito no CNPJ
sob n° 10.472.943/0001-70, apos consultado seus arquivos, ATESTA. para fins de direito.
sobretudo para prova de cumprlmento contratual, de aptidao de desempenho e de
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA frente a qualquer ente interessado, que a empresa
identiflcada no campo C EXECUTOU 100% (cem por cento) do objeto do CONTRATO
IDENTIFICADO NO CAMPO B, orlundo do processo administrative identiflcado no campo A,

PRESTANDO os seguintes servigos:
descricao dos servicos

SERVigOS DE MAO-DE-OBRA DE 01 MEDICO (A) CLTNICO GERAL PARA
PLANTAO PRESENCIAL 08 HORAS/DIA DE SABADO;
SERVICOS DE MAO-DE-OBRA ESPECIALIZADO DE 01 MEDICO (A) OBSTETRA
PARA PLANTAO PRESENCIAL 08 HORAS/DIA.

item
1

2

E ainda DECLARA que:
1 - nao houve,durantea pretagao dos servigos, qualquer registro ou anofagdo

em processo administrative que desabone a conduta tecnica e laboral da
empresa supra identificada ou de ou de qualquer de seus profissionais
colaboradores/contratados; CD

• « _
c 5 ® S
C S T J I2 - a execugao do objeto ocorreu dentro das exigencias contratuais.

pontualidade e responsabilidade. of ) if) cn

i l f sO ^ 2 vn
® Q.3 §

3

OFlCIO DE REG. CIVIL E TABELION ATO DE NOTAS
Rua Tenetrte frincu Lacorda.94. Curral Vdho - PB

Reconh<̂ o. por autentcidadc. a<s) tirraa(s) de:
VANUZA PEREIRA SIQlT.IRA

Dou ft Curral VclhuPB - 06/04/2022
Eacrevente: Duuii&nn Pereira Lopes Moura
Sclo Digital:AMU80141-191C
ConsulJe a aatafltiodade em http* vlodigitoJ.fjpbjuv hr
Erool RSI1.28 Parpen RS0.34 MP RS0.18 Fepj RS2.08

Curral Velho - PB, 05 de fevereiro de 2022

^ \TANUZA PEREIRA SlQUEIRA
Secretdria de Saude do Munidpio de Cural Velho

CPF 095.013.334-50

5

I Velho - PB
Siqueira

Kreventie
Î VefTtO- PR

; Auton?? - . Dsmlana R Lopes iWourazKtovtnte Autonzada
Vziiio - P3
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000008 04/11/2021 12:38:33  NAAAAIHID

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 865009900-ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Tipo de Serv: 04.04 - Instrumentação cirúrgica.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: RUA TENENTE IRINEU LACERDA Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: CENTRO Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00022/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 070/2021 durante 03(três) meses, sendo o mês de OUTUBRO DE 2021 o 1º (primeiro) mês de execução.

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: OUTUBRO DE 2021

Objeto, conforme cláusulas segunda: Prestação de serviços médicos: 01 (um) clínico geral como plantonista e 01 (um) médico obstetra, em regime presencial, em plantões de 08 (oito)

horas, para atendimento dos pacientes na UBS Antonio Alves Barbosa, do Município de Curral Velho - PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 070/2021:

item 01 - SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA DE 01 MÉDICO (A) CLÍNICO GERAL PARA PLANTÃO PRESENCIAL 08HORAS/DIA DE SÁBADO

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS

VALOR UNITÁRIO: R$ 10.000,00 

Identificação do Profissional: Dr LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR - CPF: 058.008.994-01

                               Sub-total bruto: R$ 10.000,00

item 02 - SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADO DE 01 MÉDICO (A) OBSTETRA PARA PLANTÃO PRESENCIAL 08HORAS/DIA

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Identificação do Profissional: Dr JOSE BEZERRA DE ARAUJO - CPF: 882.092.968-68

                               Sub-total bruto: R$ 2.000,00

____________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 12.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido:

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202110
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000008 04/11/2021 12:38:33  NAAAAIHID

EMITIDA

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

12.000,00 5,00 600,00 11.400,00
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000010 01/12/2021 11:54:01  NAAAAJHHA

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 865009900-ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Tipo de Serv: 04.04 - Instrumentação cirúrgica.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: RUA TENENTE IRINEU LACERDA Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: CENTRO Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00022/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 070/2021 durante 03(três) meses, sendo o mês de NOVEMBRO DE 2021 o 2º (segundo) mês de execução.

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: NOVEMBRO DE 2021

Objeto, conforme cláusulas segunda: Prestação de serviços médicos: 01 (um) clínico geral como plantonista e 01 (um) médico obstetra, em regime presencial, em plantões de 08 (oito)

horas, para atendimento dos pacientes na UBS Antonio Alves Barbosa, do Município de Curral Velho - PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 070/2021:

item 01 - SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA DE 01 MÉDICO (A) CLÍNICO GERAL PARA PLANTÃO PRESENCIAL 08HORAS/DIA DE SÁBADO

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS

VALOR UNITÁRIO: R$ 10.000,00 

Identificação do Profissional: Dr LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR - CPF: 058.008.994-01

                               Sub-total bruto: R$ 10.000,00

item 02 - SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADO DE 01 MÉDICO (A) OBSTETRA PARA PLANTÃO PRESENCIAL 08HORAS/DIA

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Identificação do Profissional: Dr JOSE BEZERRA DE ARAUJO - CPF: 882.092.968-68

                               Sub-total bruto: R$ 2.000,00

____________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 12.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido:

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202111
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000010 01/12/2021 11:54:01  NAAAAJHHA

EMITIDA

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

12.000,00 5,00 600,00 11.400,00
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000012 28/12/2021 09:11:08  NAAABAIBE

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLINICMAX SAUDE HUMANA EIRELI

Endereço: AV GETULIO VARGAS                                           Nº: 92

Complemento: C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO                                                      Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 863050100-ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

Tipo de Serv: 4.03 - HOSPITAIS, CLINICAS, LABORATORIOS, SANATORIOS, MANICOMIOS, CASAS DE SAUDE, PRONTOS-SOCORROS, AMBULATORIOS E CONGENERES.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: Rua Tenente Irineu Lacerda Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: CENTRO Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências:

Tomador dos serviços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAÍBA - CNPJ 10.472.943/0001-70

DISPENSA Nº DP00022/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 070/2021 durante 03(três) meses, sendo o mês de DEZEMBRO DE 2021 o 3º (terceiro) e último mês de execução.

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: DEZEMBRO DE 2021

Objeto, conforme cláusulas segunda: Prestação de serviços médicos: 01 (um) clínico geral como plantonista e 01 (um) médico obstetra, em regime presencial, em plantões de 08 (oito)

horas, para atendimento dos pacientes na UBS Antonio Alves Barbosa, do Município de Curral Velho - PB.

Descrição e valores dos serviços, conforme a cláusula terceira do contrato 070/2021:

item 01 - SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA DE 01 MÉDICO (A) CLÍNICO GERAL PARA PLANTÃO PRESENCIAL 08HORAS/DIA DE SÁBADO

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS

VALOR UNITÁRIO: R$ 10.000,00 

Identificação do Profissional: Dr LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR - CPF: 058.008.994-01

                               Sub-total bruto: R$ 10.000,00

item 02 - SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADO DE 01 MÉDICO (A) OBSTETRA PARA PLANTÃO PRESENCIAL 08HORAS/DIA

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Identificação do Profissional: Dr JOSE BEZERRA DE ARAUJO - CPF: 882.092.968-68

                               Sub-total bruto: R$ 2.000,00

____________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 12.000,00

Dados Bancários para depósito do valor líquido:

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO SIM 202112
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2021/00000000012 28/12/2021 09:11:08  NAAABAIBE

EMITIDA

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

12.000,00 5,00 600,00 11.400,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA
Rua Manoel Batista Sobnnho - n°20 - Centro - CEP 58 990-000

CNPJ n° 10.472 943/0001-70
SECRETAR1A DE SAUDE

ATESTADO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL E DE CAPACIDADE TECNICA
A - DADOS DO PROCESSO LICITATORIO

ANO DO EXERCICIO
FINANCEIRO:

2022

PROCESSO
ADMINISTRATIVO:

007/2022 - Dispense de Licrta^ao n°DV004/2022

B - DADOS DO CONTRATO
CONTRATO N°: 004/2022
OBJETO
CONTRATUAL:

CONTRATAQAO DE 02 (DOIS) MEDICOS, SENDO UM CLlNICO-GERAL E 01(UM) COM
ESPECIAUZAQAO EM OBSTETRlCIA PARA ATUAR EM PLANT6ES EM UNIDADE DE SAUDE
DESTE MUNIClPIO, DURANTE O M£S DE FEVEREIRO DE 2022, NA INCUMBENCiA
DASTIV1DADES CONTIDAS NA DESCRICAO DA TABELA DO TERMO DE REFERfcNCIA.
FEVEREIRO DE 2022 - Sendo o unico e ultimo mes de execugdo, conforme estabelecido nas
clausulas segunda e terceira do contrato n° 004/2022.

Periodo da Execu$5o
do Objeto

Percentual Executado: 100%

C - DADOS DA EMPRESA CONTRATADA PARA A QUAL SE DESTINA ESTE ATESTADO
Empresa Contratada CUMED SAUDE HUMANA LTDA (precedentemente,CLINICMAX SAUDE HUMANA EIREU)

TOPCUN SAUDE (precedentemente, CLlNICA MAIS SAUDE)Nome fantasia da
Empresa Contratada

CNPJ da Empresa
Contratada:

32.770.904/0001-92

Enderego da
Empresa Contratada

Rua MANOEL PEREIRA CAIANA - 03 - Sala 01 - Centro - Itaporanga - PB - CEP 58.780-000
(precedentemente, AV GETULIO VARGAS - 92 - Centro -Itaporanga - PB - CEP 58.780-000)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA,
sediado na Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000 - inscrito no CNPJ sob n°10.472.943/0001-70, ap6s consultado seus arquivos, ATESTA. para fins de direito, sobretudo para
prova de cumprimento contratual, de aptidao de desempenho e de ATESTADO DE
CAPACIDADE TECNICA frente a qualquer ente interessado, que a empresa identiflcada no campo
C EXECUTOU 100% (cem por cento) do objeto do CONTRATO IDENTIFICADO NO CAMPO B,
oriundo do processo administrative identificado no campo A, PRESTANDO os seguintes
servigos:

item descrigao dos servicos
SERVICO DE PLANTAO MEDICO DE 12(DOZE) HORAS DE DURAQAO EM
REGIME PRESENCIAL POR 01(UM) MEDICO CLINICO GERAL EM UNIDADE
MEDICA INDICADA PELA SECRETARY DA SAUDE VISANDO.
PRIORITARIAMENTE, O PRONTO-ATENDIMENTO URGENCIAL, EMERGENCIAL
E DE ASSISTENCIA CONTINUA AOS PACIENTES jA INTERNADOS E AOS QUE
DARAO ENTRADA NA UNIDADE MEDICA: INCLUINDO NA DURAQAO DO
PLANTAO, SECUNDARIAMENTE, A REALIZAQAO DE PROCEDIMENTOS DE
PEQUENAS CIRURGIAS QUE ENVOLVEM. 1 - RETIRADA DE PEQUENAS
LESOES: PINTAS (NEVOS), VERRUGAS, CISTOS, LIPOMA, GRANULOMAS DE
CORPO ESTRANHO, PEQUENOS TUMORES MALIGNOS (CANCER DE PELE); 2 -
RETIRADA DE LESAO; 3 - TRATAMENTO DE FERIDAS MENORES: PEQUENAS
LESOES TRAUMATICAS, PEQUENAS QUEIMADURAS, PEQUENAS ABERTURAS
DE PONTOS (DEISCENCIAS) DE CIRURGIAS ANTERIORES, ABSCESSOS OU
HEMATOMAS MENORES; 4 - CORREQAO DE PEQUENAS CICATRIZES:
PEQUENAS CICATRIZES ALARGADAS OU RETRAIDAS, QUEL6IDES OU
CICATRIZES HIPERTROFICAS MENORES; 5 - CORREQAO DE OUTROS
DEFEITOS: L6BULO DE ORELHA BIFIDO (RASGADO) E UNHA ENCRAVADA.

1

\IOv v \ VvxAA ^U

Municlpio de Curral Velho - PB
Vanuza Pereira Siqueira

Seoretana de Saude
CPF.: 095 013.334-50 pagma1d& 2
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAlBA
Rua Manoel Batista Sobrinho - n° 20 - Centro - CEP: 58.990-000

CNPJ n910.472 943/0001-70
SECRETARIA DE SAUDE

ATESTADO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL E DE CAPACIDADE TECNICA
A - DADOS DO PROCESSO LICITATORIO

ANO DO EXERCICIO
FINANCEIRO:

2022

PROCESSO
ADMINISTRATE

007/2022 - Dispensa de Licrtagao n° DV004/2022

B - DADOS DO CONTRATO
CONTRATO N° 004/2022

CONTRATAQAO DE 02 (DOIS) MEDICOS, SENDO UM CUNICO-GERAL E 01(UM) COM
ESPECIAUZAQAO EM OBSTETRICIA PARA ATUAR EM PLANTOES EM UNIDADE DE SAUDE
DESTE MUNICfPIO, DURANTE O M£s DE FEVEREIRO DE 2022, NA INCUMB^NCIA
DASTIVIDADES CONTIDAS NA DESCRICAO DA TABELA DO TERMO DE REFERfeNClA.
FEVEREIRO DE 2022 - Sendo o unico e ultimo m6s de execugdo, conforme estabelecido nas
clausulas segunda e terceira do contrato n° 004/2022.

OBJETO
CONTRATUAL:

Periodo da Execu$5o
do Objeto:

Percentual Executado: 100%

c - DADOS DA EMPRESA CONTRATADA PARA A QUAL SE DESTINA ESTE ATESTADO
Empresa Contratada CLIMED SAUDE HUMANA LTDA (precedentemente, CLINICMAX SAUDE HUMANA EIREU)

Nome fantasia da
Empresa Contratada

TOPCLIN SAUDE (precedentemente, CLfNICA MAIS SAUDE)

CNPJ da Empresa
Contratada

32.770.904/0001-92

Endere^o da
Empresa Contratada

Rua MANOEL PEREIRA CAIANA - 03 - Sala 01 - Centro - ttaporanga - PB - CEP 58.780-000
(precedentemente, AV GETUUO VARGAS - 92 - Centro - ttaporanga - PB - CEP 58.780-000)

ATENDIMENTO AMBULATORIAL POR 01(UM) MEDICO COM ESPECIALIZAQAO
EM OBSTETRfCIA COM 08(OITO) HORAS DE DURAQAO EM REGIME
PRESENCIAL EM UNIDADE M^DICA DO MUNICiPIO A CRITERIO DA
SECRETARIA DA SAUDE PARA ATUAR NO CUIDADO A GESTANTES NA
REALIZACAO DE CONSULTAS, SANANDO DUVIDAS, REALIZANDO EXAMES
CLiNICOS E/OU SOLICITANDO EXAMES COMPLEMENTARES; FAZER
DIAGNGSTICOS, PRESCREVENDO MEDICAMENTOS E DANDO ORIENTAQOES
NO QUE DIZ RESPEITO A MATERNIDADE; ACOMPANHAR O ESTADO DE
SAUDE DE GESTANTES E DO EMBRlAO/FETO, DURANTE TODO O PRE-NATAL,
E DO RECEM-NASCIDO NO PERIODO DE RESGUARDO (PUERPERIO).

2

E ainda DECLARA que:
1 - nao houve, durante a pretagfio dos servigos, qualquer registro ou anotagao em

processo administrative) que desabone a conduta tecnica e laboral da empresa supra
identificada ou de ou de qualquer de seus profissionais colaboradores/contratados;

2 - a execugao do objeto ocorreu dentro das exigGncias contratuais, pontualidade e
responsabilidade.

Curral Velho - PB, 21 de margo de 2022
OFlOO Dt REG. CIVIL E TA0ELION ATO DE NOTAS
Rua Tencnlc Inncu Iju r̂da. 94. Curral Velho - PB

S VANUZA PEREIRA SIQUEIRA

\j— VW V\NV/£.CA
Reconhc^o. por autentoculade. «(s) finna(s) de:

VAN17.A PEREIRA SIQUEIRA
Dim ft Curral VfcflxvPB -06/04/2022
F.scrcvcnfc Damiana Pereira Lopes Moura
Sclo DtgilalAMUW)141-191C
Consulle a auiunliridade am htlps: ^kxljgilnl.ljph.jijs.t»
Emol R$N,2* Farpon RS0.34 MP RS0.18 Fepj RSZ0*

Secretdrta de Saude do Municfpto de Cural Vetw

CPF 095 013.334-50

Municlplo de Curral Velho - PB
Vanuza Pereira Siqueira

Seoretana de Saude *
CPF.: 095.013.334-50

eventey

fuoma 2 0u 2
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2022/00000000015 18/03/2022 10:07:40  NAAAACGBA

EMITIDA

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome: CLIMED SAUDE HUMANA LTDA

Endereço: MANOEL PEREIRA CAIANA Nº: 03

Complemento: SALA 1 C.E.P: 58.780-000

Bairro: CENTRO Cidade: ITAPORANGA UF: PB

CPF/CNPJ: 32.770.904/0001-92 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 4897/2021      

Atividade: 863050300-ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

Tipo de Serv: 4.01 - MEDICINA E BIOMEDICINA.

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CURRAL VELHO - ESTADO DA PARAIBA

Endereço: RUA TENENTE IRINEU DE LACERDA Nº: 80 C.E.P: 58.990-000

Bairro: centro Cidade: Curral Velho UF: PB

CPF/CNPJ: 10.472.943/0001-70 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Referências: DISPENSA Nº DV004/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2022

MÊS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS NESTE DOCUMENTO: FEVEREIRO DE 2022 – Sendo o único e último mês de execução, conforme estabelecido nas cláusulas

segunda e terceira do contrato.

Portanto: OBJETO 100% EXECUTADO.

1. Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE 02 (DOIS) MÉDICOS, SENDO UM CLÍNICO-GERAL E 01(UM) COM ESPECIALIZAÇÃO EM OBSTETRÍCIA PARA ATUAR EM

PLANTÕES EM UNIDADE DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, DURANTE O MÊS DE FEVEREIRO DE 2022, NA INCUMBÊNCIA DAS ATIVIDADES CONTIDAS NA

DESCRIÇÃO DA TABELA DO TERMO DE REFERÊNCIA.

 

Descrição e valores dos serviços:

item 01 - SERVIÇO DE PLANTÃO MÉDICO DE 12(DOZE) HORAS DE DURAÇÃO EM REGIME PRESENCIAL POR 01(UM) MÉDICO CLÍNICO GERAL EM UNIDADE

MÉDICA INDICADA PELA SECRETARIA DA SAÚDE VISANDO, PRIORITARIAMENTE, O PRONTO-ATENDIMENTO URGENCIAL, EMERGENCIAL E DE ASSISTÊNCIA

CONTÍNUA AOS PACIENTES JÁ INTERNADOS E AOS QUE DARÃO ENTRADA NA UNIDADE MÉDICA; INCLUINDO NA DURAÇÃO DO PLANTÃO,

SECUNDARIAMENTE, A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE PEQUENAS CIRURGIAS QUE ENVOLVEM: 1 - RETIRADA DE PEQUENAS LESÕES: PINTAS (NEVOS),

VERRUGAS, CISTOS, LIPOMA, GRANULOMAS DE CORPO ESTRANHO, PEQUENOS TUMORES MALIGNOS (CÂNCER DE PELE); 2 - RETIRADA DE LESÃO; 3 -

TRATAMENTO DE FERIDAS MENORES: PEQUENAS LESÕES TRAUMÁTICAS, PEQUENAS QUEIMADURAS, PEQUENAS ABERTURAS DE PONTOS (DEISCÊNCIAS) DE

CIRURGIAS ANTERIORES, ABSCESSOS OU HEMATOMAS MENORES; 4 - CORREÇÃO DE PEQUENAS CICATRIZES: PEQUENAS CICATRIZES ALARGADAS OU

RETRAÍDAS, QUELÓIDES OU CICATRIZES HIPERTRÓFICAS MENORES; 5 - CORREÇÃO DE OUTROS DEFEITOS: LÓBULO DE ORELHA BÍFIDO (RASGADO) E UNHA

ENCRAVADA.

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS NO MÊS DE FEVEREIRO

VALOR UNITÁRIO: R$ 14.118,00

Sub-total bruto: R$ 14.118,00

Identificação do Profissional: Dr LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR - CPF: 058.008.994-01 – CRM 8161/PB

item 02 - ATENDIMENTO AMBULATORIAL POR 01(UM) MÉDICO COM ESPECIALIZAÇÃO EM OBSTETRÍCIA COM 08(OITO) HORAS DE DURAÇÃO EM REGIME

PRESENCIAL EM UNIDADE MÉDICA DO MUNICÍPIO A CRITÉRIO DA SECRETARIA DA SAÚDE PARA ATUAR NO CUIDADO A GESTANTES NA REALIZAÇÃO DE

CONSULTAS, SANANDO DÚVIDAS, REALIZANDO EXAMES CLÍNICOS E/OU SOLICITANDO EXAMES COMPLEMENTARES; FAZER DIAGNÓSTICOS,

PRESCREVENDO MEDICAMENTOS E DANDO ORIENTAÇÕES NO QUE DIZ RESPEITO À MATERNIDADE; ACOMPANHAR O ESTADO DE SAÚDE DE GESTANTES E

DO EMBRIÃO/FETO, DURANTE TODO O PRÉ-NATAL, E DO RECÉM-NASCIDO NO PERÍODO DE RESGUARDO (PUERPÉRIO).

QUANTIDADE: 01

UNIDADE: SERVIÇOS NO MÊS DE FEVEREIRO

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00

Sub-total bruto: R$ 2.000,00

Identificação do Profissional: Dr JOSE BEZERRA DE ARAUJO - CPF: 882.092.968-68 - CRM 2962/PB

                             ____________________________________________________________________________________________

VALOR TOTAL BRUTO: R$ 16.118,00

PublicSoft - suporte (83) 3221-4671 Página 1 de 2
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Prefeitura Municipal de Itaporanga
CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa,31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-e

Nº Nota Data e Hora da Emissão Código de Verificação

2022/00000000015 18/03/2022 10:07:40  NAAAACGBA

EMITIDA

Observação: A empresa é optante do regime de tributação do Simples Nacional, por este motivo o índice de ISS a ser retido nesta nota é de 2,01%

Dados Bancários para depósito do valor líquido:

Banco do Brasil

Agência: 2176-8

Conta Corrente: 38.156-X

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO SIM SIM 202202

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

VALORES(R$)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções

16.118,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(R$)

Pis Cofins IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAIS(R$)

Base de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO

16.118,00 2,01 323,97 15.794,03

PublicSoft - suporte (83) 3221-4671 Página 2 de 2
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 486E.2CF2.335A.3246 Emitida no dia 30/03/2023 às 13:29:21

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 32.770.904/0001-92
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 8C1A.A350.CEB9.0931.AEDB.D45D.959B.BC76. 
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Prefeitura Municipal de Itaporanga

Secretaria de Planejamento e Finanças 08.940.694/0001-59

Departamento de Administração Tributaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

144/2023 26/01/2023 90 DIAS CAAAAABED

DADOS DO REQUERENTE
Cnpj/Cpf Nome/Razão Social

32.770.904/0001-92 CLIMED SAUDE HUMANA LTDA

Logradouro Número

MANOEL PEREIRA CAIANA 03

Complemento Bairro / Cidade

SALA 1 CENTRO- ITAPORANGA-PB

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta
Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou em Dívida Ativa, até a presente
data, para o requerente acima.

FINALIDADE
PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

VALIDAÇÃO
Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço

http://www.itaporanga.pb.gov.br

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas.

www.publicsoft.com.br - Portal do Contribuinte - Versão - 2.23.0.B9223 - Fone - (83)3221-4671 26/01/2023 03:41:26     Página 1 de 1

Prefeitura Municipal de Itaporanga CNPJ: 08.940.694/0001-59 Praça João Pessoa, 31 Cep: 58.780-000 Centro, Itaporanga PB    

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 8C1A.A350.CEB9.0931.AEDB.D45D.959B.BC76. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:27. Responsável: Vanuza P. Siqueira.

78

78



30/03/2023, 10:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.770.904/0001-92
Razão

Social: CLIMED SAUDE HUMANA LTDA

Endereço: RUA MANOEL PEREIRA CAIANA 03 SALA01 / CENTRO / ITAPORANGA / PB
/ 58780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2023 a 22/04/2023

Certificação Número: 2023032402175747857960

Informação obtida em 30/03/2023 10:38:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

CAIXA ECON6IMICA FEDERAL

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 8C1A.A350.CEB9.0931.AEDB.D45D.959B.BC76. 
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Pagina 1 de 1

PODER JUDICIARIO
JUSTigA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLIMED SAUDE HUMANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.770.904/0001-92
Certidao n°: 9681545/2023
Expedigao: 07/03/2023, as 10:26:27
Validade: 03/09/2023
de sua expedigao.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CLIMED SAUDE HUMANA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.770.904/0001-92, NAO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts.
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidagao
12.440/2011 e

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessarios a identificagao das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por
disposigao legal, contiver forga executiva.

Duvidas e sugestoes: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 32.770.904/0001-92 

Razão Social: CLIMED SAUDE HUMANA LTDA 

Nome Fantasia: TOPCLIN SAUDE 
 

Certidão emitida às 10:24 de 07/03/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: Nxtc.P1In. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Certidao Negativa de Debito

Jo§o Pessoa-PB, 16 de marpo de 2023

DECLARAMOS, cl parte interessada, que o estabelecimento CLIMED SAUDE HUMANA LTDA, nome

de fantasia TOPCLIN SAUDE, portador do CNPJ: 32770904000192, Registro N° 0001580, sito a RUA

MANOEL PEREIRA CAIANA 3, CENTRO, na cidade de ITAPORANGA - PB, este inscrito neste CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA/PB, estando quite ate 14/07/2023, e sua responsabilidade tecnica a cargo do (a)

Dr. LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR
*

.f

/ *- \ .1
M

'ivian IVO

- PB

Oj

i'S c oOFICIO DE REG. CIVIL E TABELIONATO DE NOIA
Rua Tcnente Irineu Laccrda. 94. Curral Velho - PB

£ CL

o
rA i /

V. P AUTENTICAQAO
Ccrtifioo que a presente copia & reprodugao fiel do original que
foi exibido. Dou fe. (Art.425-111 do CPC).
Curral Velho/PB - 17/03/2023
Selo Digital:AOC95922-T11 Y
Consulte a autcnticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br
Hmol R$3,13 Farpen R$0,38 MPR$0,05 Fepj RS0,63

* 2im me
n j

<S 2? =>
o O

c </>m L U

1
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-PB

CERTIDAO DE INSCRIQAO DE PESSOAS JURlDICAS

Certifico que CLIMED SAUDE HUMANA LTDA, CNPJ 32.770.904/0001-92, fbi inscrito neste Conselho na situag§o

Em homologagao, na modalidade REGISTRO, sob o numero 0001580 - PB, atendendo a solicitagao de seu Diretor

Tecnlco LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR, CRM no. 8161 - PB, em cumprimento a Lei no.6.839, de 30/10/1980, e as

Resolugoes CFM no. 997, de 23/05/1980 e 1980, de 11/07/2011.

Esta Certidao de Inscrig§o e valida ate o dia 14/07/2023, prazo definido para a apresentagao de toda a

documentagao pendente para a regularidade da inscrigao. Caso a documentagao nao seja apresentada neste periodo,

a INSCRIGAO DO ESTABELECIMENTO MEDICO SERA CANCELADA.

Esta Certidao NAO VALE como prova de regularidade do estabelecimento junto ao Conselho, que somente sera

obtida com o CERHFICADO DE REGULARIDADE a ser emitido com o cumprimento de todas as exigencias pertinentes.

Dou fe,

*a

Jo3o Pessoa-PB, 16 de margo de 2023

JOAO MODESTO FILHO
PRESIDENTE

CO

3 TO
o "g
SL £ CQ

CLM i
OFICIO DE REG. CIVIL E TABELIONATO DE NOTA
Rua Tenentc Inneu Ucerda, 94, Curral Velho - PB

AUTENTICAQAO
Certifico que a prcsente copia e reproduce fiel do original que me
foi exibido Dou ft. (Art.425-ITT do CPC).
Curral Velho/PB - 17/03/2023.
Selo Dglta(AOC95921-Vac
Consulte a autenticidade em https://setodigital tjpb jus br
Emol R$3,13 Farpen R$0,38 MP R$0,05 Fepj R$0,63

<b
>

X
TO

TO 2* /^E c uc: w
TO UJo
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Certidao Negativa de Debito

JoSo Pessoa-PB, 16 de marpo de 2023

CERTIFICO, para os devidos fins que o Dr. LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR encontra-se inscrito

neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA/PB, sob ndmero 0008161, desde 06/07/2012, estando quite

com a tesouraria ate 30/04/2023 e habilitado legalmente para o exerdcio da medicina

*

Por ser verdade, firmo o presente para fins de direito.

/

.t
9

4
:

OFICIO DE REG. CIVIL E TABELIONATO DE NOT'A
Ruu Tenente Inneu Lacerda, 94, Curral Volho - PB

rn m
AUTENTICAQAO

Certifico que a presente cripia 6 reproduce fiel do original que me
foi exibido. Dou ft. (Art.425-III do CPC).
Curral Velho/PB - 17/03/2023
Sefo Dfgita(:AOC95921-VCfC
Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br
Emol R$3,13 Farpen R$0,38 MP R$0.05 Fepj R$0,63

4 j

E °c </>
CO LLI

im ro m- a
#

1
*»
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICiNA
CONSELHOnenULDAMMAIBA

CEDULA DE IDENTIDADE DE MtDtCO
NOME
UJC ALVES BARBOSA
JUNIOR

CRM /UF
0O8161/PB

FHIAQAO
Life ALVES BARBOSA

MARIA CLEONEJA
CAWVLCANTE CMNtZ BARBOSA

06/07/20

CPF RG / ORGAOEMISSOR
2801373/SSP-PB

058 008.994-01

TfTULO DE ELEfTOR
033252571228 SEQAO

0018 IZONA
0033

DATA DE NASCIMENTO
23/02/1985 NATURAUOADE

HAPORANGA^PB

E 2*TA EXPEDK^AOJOAO PESSOA.09/07/2012 8
<

0039413 8es
I

058 008.994 U1

jf ’ .3 f

1, vi 1*^0^
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Certidao Negativa de Debito

JoSo Pessoa-PB, 16 de marpo de 2023

CERTIFICO, para os devidos fins que o Dr. LUIS ALVES BARBOSA JUNIOR encontra-se inscrito

neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA/PB, sob ndmero 0008161, desde 06/07/2012, estando quite

com a tesouraria ate 30/04/2023 e habilitado legalmente para o exerdcio da medicina

*

Por ser verdade, firmo o presente para fins de direito.

/

.t
9

4
:

OFICIO DE REG. CIVIL E TABELIONATO DE NOT'A
Ruu Tenente Inneu Lacerda, 94, Curral Volho - PB

rn m
AUTENTICAQAO

Certifico que a presente cripia 6 reproduce fiel do original que me
foi exibido. Dou ft. (Art.425-III do CPC).
Curral Velho/PB - 17/03/2023
Sefo Dfgita(:AOC95921-VCfC
Consulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br
Emol R$3,13 Farpen R$0,38 MP R$0.05 Fepj R$0,63
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA

C E R T I D Ã O

         Certifico, para os devidos fins, que o Dr. JOSÉ BEZERRA DE ARAÚJO encontra-
se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA,
sob o número 2962, desde 20/01/1984, estando quite com o exercício de 2023. 

João Pessoa, 19 de março de 2023

Certidão emitida no dia 19 de março de 2023. Válida até o dia 15 de setembro de 2023. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código XDJ9GA. 

Mma
3,
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICiNA
CONSELHOnenULDAMMAIBA

CEDULA DE IDENTIDADE DE MtDtCO
NOME
UJC ALVES BARBOSA
JUNIOR

CRM /UF
0O8161/PB

FHIAQAO
Life ALVES BARBOSA

MARIA CLEONEJA
CAWVLCANTE CMNtZ BARBOSA

06/07/20

CPF RG / ORGAOEMISSOR
2801373/SSP-PB

058 008.994-01

TfTULO DE ELEfTOR
033252571228 SEQAO

0018 IZONA
0033

DATA DE NASCIMENTO
23/02/1985 NATURAUOADE

HAPORANGA^PB

E 2*TA EXPEDK^AOJOAO PESSOA.09/07/2012 8
<

0039413 8es
I

058 008.994 U1

jf ’ .3 f

1, vi 1*^0^
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CPF RGI 6RGA0 EMISSOP
141 241 r VIA/SSP-PB

tr

§CONSELHO FEDERAL DE MEDICINACONSELHO REGIONAL DA PARAiBACEDULA DE IDENT1DADE DE MEDICO
CRMAJF

002962/PB

862.082.966-66

TfTVA.0 06 ELEITOR
009910861236

segAo IPZONA
0043 0033NOME

JOS£ BEZERRA DE ARAUJO
<0

DATA DE NASQMENTO
29/12/1948

aNATURAL)DADE
AGUIAR-PB4 Sin FlUAgAOr. MANOEL BEZERRA DE SOUZA

MARIA BEZERRA DA SILVA

£LOCAL E DATA DE EXPEDigAO
JOAO PESSOA.12/05/2017 SH

aDATA DE INSCRfQAO VIA
20/01/1984

0257178 i
UJi
u.
UJ'JOJC iASSMATURA 00 PftESIDCNTE DO CRM

AMWATURA DO PORTAOOR

OFICIO DE REG. CIVIL E TABFLIONATO DE NOT A
Rua Tenente Irineu Lacerda, 94, Curral Velho - PB

AUTENTICAGAO
Certifico que a presente cbpia e reprodu^io fiel do original que me
foi exibido Dou fe. (Art.425-111 do CPC).

\ Curral Velho/PB - 20/03/2023
Seto CWgftaf:AOC95922-T1ir
Consulte a autenticidade em httpsV/selodigital tjpb jus.br
Emol R$3,13 Farpen R$0,38 MP R$0,05 Fepj R$0,63
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»

RG / ORGAO EMJSSOR
141 241 2* VIA/SSP-PB

cr

3CPF
882.002 960-68

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
CONSELHO REGIONAL DA PARAIBA

CFDULA DE IDENTIDADE DE M^OICO
CRMAJF

002962/PB

<
SECAOTtTULO DE ELEITOR

009910881236
ZONA P00330043

9NOME
JOSE BEZERRA DE ARAUJO

NATURAUDADE
AGUIAR-PB

OATADENASCfMENTO
29/12/1948

<
£
8

LOCAL E DATA DE EXPEDIQAO
JOAO PESSOA,12/05/2017RUAQAO

MANOEL BEZERRA DE SOUZA
8

*MARIA BEZERRA DA SILVA
LU

0257178
DATA DE WSCRK;AO VIA
2001/ 1984

ft
<
9ASSWATWUDO

>

4
*

.6

it 4

*
*

.
V*.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CLIMED SAUDE HUMANA LTDA
CNPJ: 32.770.904/0001-92 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:33:02 do dia 30/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/09/2023.
Código de controle da certidão: 94C9.27A7.73E5.6C62
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNlCtPlO Oh CURRAL VELHO -PB
FUN DO MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETARIA DE SAUDE

Curriil Vdho - i > B, 05 kk Ahu\ de 2023,

A SEC’R ETARIA DE SAlTDE DO MUN ICiPIO DE CURRA1 VFUK>. I -SI ADO DA PARAIBA,
no uso kit SUULS atribuitfMS togais.

R l S f ) L V r

DI SIGNARascrvfctora Maria GddintHa Cavalcaitte Dinl /, Secrcvaria dc Finan^as, Planejamenio
c GCSDJO Or^amcniaria, para Fiscal do coruraio deccrrente da Dispensa dc Licitacao nu DVO0OO7' 2O23.
4LIC objetivai CON [ R A I AC AO DE KMPRESA KSPECIAI l/ ADA NA PRESIACAO DE SERVICO
MEDICO PARA A RHAIJZAC'AO DE PEQUENAS CJRURGIAS E CON5ULTAS MEDICAS NA
UNIDADE MISTA DL SAUDE (POSTQ DE SAUDE ). NO PSF E/OIJ NA EQUIPL
MULTTPROFISSIONAL. AMBUS NESTE MlINICtPIO DE CURRAi VELHO - ES I ADO DA
PARA!BA. COM ESCALAS, DE DIAS E HORARIOS. PHFINtDA A CRITERIO DA SECRETARLA
MI NTCiP M DA SAUDE;com as airibhivdes nos UTIHOS da norma vigcnic, especialmenu: para fiscalizar
a exec115S0 do rcJerido contraio

Publique-se c cumpra-se.

i
VANUZA PEREIRA SIQUEIRA

Y °\
*

Scorctana dc Saude

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 17EA.F5AC.CF88.CD40.58FD.A5D5.CDEA.6DD8. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:27. Responsável: Vanuza P. Siqueira.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/05/2023 às 13:27:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 52287/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Fundo Municipal de Saúde de Curral
Velho, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Vanuza Pereira Siqueira.

Número do Contrato: 000000132023
Data da Publicação: 08/05/2023
Data da Assinatura: 10/04/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 17.207,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO PARA A
REALIZAÇÃO DE PEQUENAS CIRURGIAS E CONSULTAS MÉDICAS NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE POSTO
DE SAÚDE NO PSF EOU NA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL AMBOS NESTE MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO
ESTADO DA PARAÍBA COM ESCALAS DE DIAS E HORÁRIOS DEFINIDA A CRITÉRIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE.
Contratado (Nome): Medmax Distribuidora E Comercio de Medicamentos Materiais Medicos Hospitalares E
Odontologicos Eireli
Contratado (CNPJ): 32.770.904/0001-92

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d3e44143303dcc1158e3a32a4f881f06

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8c1aa350ceb90931aedbd45d959bbc76

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 970cb1b3affd971d2a05c75d4df9e577

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4b16d58416af4476ee79bc2812c9ea3d

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 17eaf5accf88cd4058fda5d5cdea6dd8

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 17eaf5accf88cd4058fda5d5cdea6dd8

Designação do gestor do contrato Sim 5ea27c5b236faf43c7322f3573a61685

João Pessoa, 12 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 9D74.D1F6.4DF8.39EF.16C3.6FD1.1E63.AEB0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:27. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

52283/23
Licitações

Fundo Municipal de Saúde de Curral Velho
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/05/2023 às 13:27h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 52287/23 ao Documento 52283/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 52283/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 34 4b16d58416af4476ee79bc2812c9ea3d

Designação da fiscalização técnica do contrato 35 17eaf5accf88cd4058fda5d5cdea6dd8

Comprovante de publicidade 36 d3e44143303dcc1158e3a32a4f881f06

Designação do gestor do contrato 37 5ea27c5b236faf43c7322f3573a61685

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 38 970cb1b3affd971d2a05c75d4df9e577

Comprovantes de regularidade da contratada 39 - 93 8c1aa350ceb90931aedbd45d959bbc76

Designação do fiscal administrativo do contrato 94 17eaf5accf88cd4058fda5d5cdea6dd8

RECIBO PROTOCOLO 95 9d74d1f64df839ef16c36fd11e63aeb0

João Pessoa, 12 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:30. Validação: 9434.B299.2913.1AFF.A2F8.CA8B.1585.D7FD. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 52283/23. Data: 12/05/2023 13:27. Responsável: tramita.
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